
 

 

Chamada de Propostas Expedições Científicas – Iniciativa Amazônia +10 

Modalidade de Apoio: de acordo com as regras de cada Signatária, Anexos II e IX 

Duração da proposta: até 36 meses 

Data limite para submissão: 29 de abril de 2024 

Anúncio de resultados: 23 de agosto de 2024 

Contato geral – CONFAP: Item 14 

Contatos específicos: Conforme indicado no item 14 e Anexos II e IX  

 

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq – e o Conselho 

Nacional das FAPs à Pesquisa – CONFAP – em nome de seus membros tornam pública a 

presente Chamada e convidam os interessados a apresentarem propostas nos termos aqui 

estabelecidos. 

 

1. Objeto – Introdução 

 

1.1. Iniciativa Amazônia+10 

 

A Iniciativa Amazônia +10 tem por objetivo apoiar a pesquisa científica e o desenvolvimento 

tecnológico na Amazônia Legal, tendo como foco uma melhor compreensão das interações 

natureza-sociedade para o desenvolvimento sustentável e inclusivo da região. Os estudos 

apoiados no âmbito desta Iniciativa devem avançar o conhecimento científico sobre a região e, 

conjuntamente com atores relevantes para as formulações de políticas públicas, atrair 

investimentos públicos e privados de forma a promover o bem-estar das populações da região 

de forma consistente e a longo prazo.  

 

1.2. Chamada de Propostas em Expedições Científicas 

 

1.2.1. A Amazônia é reconhecidamente uma região de grande biodiversidade e com um 

patrimônio genético ainda largamente desconhecido. A coleta de dados e materiais científicos, 

espécimes biológicos e minerais, peças integrantes da cultura nativa e popular, presente e 

passada, bem como o conhecimento tradicional a elas associados, são atividades que estão 

permitindo catalogar e, futuramente, melhor aproveitar os amplos recursos naturais e sociais 

da região amazônica.  

 

1.2.2. Visando incentivar essas atividades, a realização de expedições científicas      

multidisciplinares é considerado um instrumento importante para a organização das coletas em 

torno de perguntas de pesquisas científicas relevantes para a região desde que respeitadas todas 

as normas brasileiras para esse tipo de pesquisa1.  Nesse sentido, a correta guarda e catalogação 

dos corpus de conhecimentos tradicionais e do material coletado em instituições brasileiras 

localizadas na região da Amazônia Legal, bem como a publicação e o compartilhamento dos 

resultados das expedições com a comunidade científica brasileira – desde que respeitado o 

artigo 8.j da Convenção da Diversidade Biológica -  serão condições impreteríveis  para sua 

 
1 https://agencia.fapesp.br/estudo-revela-lacunas-de-pesquisas-ecologicas-no-territorio-da-amazonia-

brasileira/41942/  



execução dentro do âmbito desta Chamada, devendo ser respeitados os requisitos formais 

necessários dos projetos propostos, bem como justificadas as contribuições para o 

desenvolvimento científico-tecnológico regional das ações realizadas.  

 

1.3. São objetivos e diretrizes desta chamada 

 

a) apoiar a organização de expedições científicas regulares ampliando o conhecimento acerca 

da sociobiodiversidade local; 

 

b) consolidar parcerias institucionais de pesquisa entre organizações amazônidas e de fora da 

região, aproximando pesquisadores de diversas origens; 

 

c) estimular o fortalecimento da infraestrutura de pesquisa local bem como incentivar à 

formação de recursos humanos nas áreas de taxonomia, sistemática, museologia, e 

etnobiologia, sob a coordenação de equipes sediadas na região Amazônica; 

 

d) incentivar pesquisa científica em regiões mais remotas e pouco estudadas da Amazônia; 

 

e) incentivar pesquisa científica que proponha maneiras de suplantar os desafios de se estudar 

grupos taxonômicos menos conhecidos e estudados até o momento; 

 

f) incentivar que as propostas sejam co-criadas com o envolvimento de pesquisadores 

detentores de conhecimentos tradicionais e de povos indígenas, quilombolas e de comunidades 

tradicionais (PIQCT) locais e/ou indígenas na equipe; 

 

g) promover ações de educação, popularização e/ou divulgação científica para diferentes tipos 

de público, alcançando amplos setores da sociedade, em articulação com especialistas, grupos 

e instituições que atuam nas áreas de educação formal e não formal (por exemplo: escolas, 

núcleos de extensão, museus, centros de ciências, zoológicos, jardins botânicos, aquários, 

centros de visitantes de unidades de conservação e organizações não governamentais). 

 

2. Cronograma 

 

Evento Data 

Lançamento da Chamada no Diário Oficial da União 13 de novembro de 2023 

Anúncio da Chamada no Fórum CONFAP e Lançamento da 

Chamada 

na página do CNPq 

16 de novembro de 2023 

Prazo para impugnação da Chamada 10 dias corridos após o 

lançamento da Chamada 

Data limite para adesão de agências internacionais 31 de dezembro de 2023 

Republicação no Diário Oficial da União 19 de janeiro de 2024 

Prazo para nova impugnação da Chamada 10 dias corridos após o 

lançamento da Chamada 

Eventos de Explicação da Chamada fevereiro e março de 2023 

Data limite para submissão das propostas 29 de abril de 2024 

Período de Julgamento 30 de abril de 2024 a 30 de 

julho de 2024 



Divulgação do resultado preliminar 31 de julho de 2024 

Prazo final para interposição de recurso administrativo 10 dias corridos após a 

divulgação do resultado 

preliminar 

Divulgação da decisão e Resultado Final no Diário Oficial da 

União, por extrato, e nas páginas eletrônicas dos participantes 

23 de agosto de 2024 

 

 

3. Eixos Prioritários nessa Chamada 

3.1. Nesta Chamada serão recebidas propostas de pesquisa que envolvam expedições 

científicas voltadas à ampliação do conhecimento acerca da sociobiodiversidade e 

biodiversidade amazônica. As equipes deverão propor coleta de dados, de espécimes biológicos 

e minerais, de peças integrantes da cultura nativa e popular (presente e passada), sempre se 

atendo a um ou mais dos eixos prioritários descritos abaixo: 

 

3.1.1. Compreensão de habitats e suas espécies; 

 

3.1.2. Estudo da biodiversidade enquanto fonte de sustento e potencial para bioeconomia; 

 

3.1.3. Preservação e restauração do capital natural; 

 

3.1.4. Estudos do patrimônio material e imaterial dos povos ancestrais, indígenas e tradicionais 

e seus conhecimentos associados, etnografias; 

 

3.1.5. Documentação e preservação de línguas indígenas amazônicas e sistemas de 

conhecimento associados; 

 

3.1.6. Estudos sobre uso sustentável dos recursos naturais, arranjos institucionais para 

conservação, e dinâmicas territoriais de povos indígenas e tradicionais; 

 

3.1.7. Integração de dados coletados no campo com tecnologias emergentes; 

 

3.2. O processo de seleção de projetos buscará levar em conta um equilíbrio – em termo de 

número de propostas selecionadas - entre os eixos prioritários apresentados no item 3.1. 

 

4. Parcerias – Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs) e outras instituições 

 

4.1. As propostas aprovadas serão financiadas com recursos no valor global composto por R$ 

59.650.000,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões) oriundos do orçamento do CNPq, conforme Anexo I, e recursos 

oriundos de cada uma das Fundações de Amparo à Pesquisa conforme descritos no Anexo II, 

acrescidos de € 30.000,00 (trinta mil euros), £ 5.000.000,00 (cinco milhões de libras esterlinas) 

e CHF 1.000.000,00 (um milhão de francos suíços), provenientes de agências internacionais 

conforme descrito no Anexo IX a ser(em) liberado(s) de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira do CNPq e das referida FAPs e Agências e na forma pactuada no 

referido ajuste. Participam dessa chamada de propostas as seguintes Fundações e Agências: 

      

 

 



AGÊNCIA ESTADO / PAÍS RECURSOS 

CNPq - R$ 30.000.000,00 

FAPAC Acre R$ 500.000,00 

FAPEAL Alagoas R$ 150.000,00 

FAPEAP Amapá R$ 300.000,00 

FAPEAM Amazonas R$ 2.000.000,00 

FAPDF Distrito Federal R$ 500.000,00 

FAPEG Goiás R$ 600.000,00 

FAPEMA Maranhão R$ 400.000,00 

FAPEMAT Mato Grosso R$ 2.000.000,00 

FUNDECT Mato Grosso do Sul R$ 500.000,00 

FAPESPA Pará R$ 3.000.000,00 

FAPESQ Paraíba R$ 200.000,00 

Fundação Araucária Paraná R$ 4.000.000,00 

FACEPE Pernambuco R$ 150.000,00 

FAPERJ Rio de Janeiro R$ 1.000.000,00 

FAPERGS Rio Grande do Sul R$ 600.000,00 

FAPERO Rondônia R$ 400.000,00 

FAPESP São Paulo R$ 12.700.000,00 

FAPT Tocantins R$ 450.000,00 

FAPERR Roraima R$ 200.000,00 

British Council Reino Unido £ 1.000.000,00 

Centro Universitário da 

Baviera para América 

Latina (BAYLAT) Alemanha € 30.000,00 

Swiss National Science 

Foundation (SNSF) Suíça CHF 1.000.000,00 

UK Research and 

Innovation (UKRI) Reino Unido £ 4.000.000,00 

 

 

4.2. Outras FAPs e demais instituições interessadas (nacionais e internacionais) poderão 

participar desta chamada manifestando seu interesse, junto ao CONFAP, até a data limite de 

31 de dezembro de 2023. 

 

4.2.1. Importante: A participação de integrantes estrangeiros em pesquisa de expedições 

científicas requer autorização que deverá ser solicitada aos órgãos competentes pelo 

colaborador no Brasil (orientações no site do CNPq) e as devidas licenças (de coleta, acesso ao 

material genético, envio de material para o exterior, etc) devem ser providenciadas pelos 

pesquisadores brasileiros da referida equipe. 

 

4.2.2. Quanto a atividades de coleta de dados e materiais científicos, espécimes biológicos e 

minerais, incluindo dados paleontológicos, peças integrantes da cultura nativa e popular, 

presente e passada, obtidos por meio de recursos e técnicas que se destinem ao estudo, à difusão 

ou à pesquisa, realizada no Brasil com a participação de pesquisadores estrangeiros, 

recomendamos que sejam observadas as orientações indicadas em https://www.gov.br/cnpq/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/servicos/copy_of_expedicao-cientifica. 

 



4.3. As FAPs envolvidas esperam estimular a colaboração em pesquisa entre pesquisadores 

sediados nos seus respectivos estados, financiando projetos colaborativos, com até 36 meses 

de duração, que contribuam para o avanço do conhecimento científico e tecnológico. 

 

4.4. O aporte das FAPs envolvidas em cada proposta será proporcional ao esforço em pesquisa 

do respectivo estado, não havendo obrigação de igual financiamento de cada uma das 

FAPs. As etapas da pesquisa sob responsabilidade das diferentes equipes podem ter custo e 

duração diferentes entre si, desde que haja demonstrada coerência de propósito. Nesse 

contexto, espera-se que cada equipe cumpra com os objetivos sob sua responsabilidade em 

prazos adequados ao projeto de pesquisa do qual façam parte. 

 

4.5. Os aportes realizados pelo CNPq serão feitos, exclusivamente, para pesquisadores com 

vínculo formal com instituição localizada em um dos estados da Amazônia Legal (Amazonas, 

Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato Grosso).  

 

5. Estrutura da Proposta 

 

5.1. O roteiro obrigatório do projeto – Anexo IV – Roteiro para Projeto de Pesquisa – inclui 

campo para a inserção detalhada dos tópicos abaixo (itens 5.2 a 5.4). Propostas que não se 

atentem a esse roteiro e seus respectivos desafios não serão priorizadas nesta Chamada. 

 

5.1.1. As propostas deverão ser submetidas ao CNPq através da Plataforma Integrada Carlos 

Chagas por um Pesquisador Responsável com vínculo formal com instituição sediada em um 

dos Estados da Amazônia Legal.  

 

5.2. Equipe 

 

5.2.1. Cada proposta deve ter Pesquisadores Responsáveis de, pelo menos, dois estados das 

FAPs que aderiram a essa chamada, sendo que um deles deve ser obrigatoriamente vinculado 

a instituições de ensino superior e/ou pesquisa com sede nos estados da Amazônia Legal  

(Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato Grosso). 

 

5.2.2. O responsável pela submissão da proposta na Plataforma Integrada Carlos Chagas 

deverá, obrigatoriamente: 

a) ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a data limite para submissão 

da proposta; 

b) possuir título de Doutor; 

c) ser o coordenador do projeto frente ao CNPq; e 

d) ter vínculo formal com a instituição de execução do projeto e sua sede deve estar localizada 

em um dos estados da Amazônia Legal (Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, 

Amapá, Tocantins e Mato Grosso). 

 

5.2.2.1. Os proponentes, ao indicarem pesquisadores regionais ou estrangeiros, devem 

consultar as regras específicas de elegibilidade e modalidades de participação das respectivas 

FAPs que aderiram ou venham a aderir à chamada - Anexo II, bem como para financiamento 

de agências internacionais devem consultar as regras específicas no Anexo IX. 

 



5.2.2.2. No formulário de submissão da proposta disponível na Plataforma Integrada Carlos 

Chagas, o proponente deverá declarar para os devidos fins de direito que não possui qualquer 

inadimplência com o CNPq, com a Administração Pública Federal e Estadual, direta ou 

indireta, e com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado a que pretende concorrer, sob 

pena de indeferimento. 

 

5.2.2.3. Caso constatada, a qualquer tempo, a falsidade da declaração, o CNPq adotará as 

providências cabíveis diante dos indícios de crime de falsidade ideológica. 

 

5.2.3. A equipe do projeto deverá: 

a) incluir pelo menos um integrante que seja detentor do conhecimento tradicional relacionado 

ao território objeto de pesquisa que seja de povos indígenas, quilombolas ou de comunidades 

tradicionais doravante será denominado (PIQCTs) - Povos indígenas, Quilombolas e 

Comunidades Tradicionais. A inclusão desses integrantes deverá estar refletida no projeto de 

pesquisa, principalmente no que se refere ao plano de acesso e execução das atividades no 

território escolhido. 

b) demonstrar de que forma o projeto fortalecerá a infraestrutura regional de CT&I através da 

formação e atração de recursos humanos da região e para a região. 

c) indicar quem ou quais atores/parceiros da equipe estará responsável por executar o plano de 

comunicação científica. 

 

5.2.3.1. A inclusão de pesquisadores estrangeiros financiados por agências internacionais que 

aderirem a esta Chamada (item 4) não é obrigatória. Caso a proposta envolva 

pesquisadores/instituições estrangeiras a proposta deverá atender a toda legislação pertinente, 

incluindo o DECRETO No 98.830, DE 15 DE JANEIRO DE 1990. 

 

5.2.3.2 Pesquisadores de estados cujas FAPs não aderirem ao edital ou de outros países 

podem fazer parte do grupo de pesquisa do projeto, mas devem demonstrar disponibilidade de 

financiamento próprio para sua parte do projeto.  

 

 

5.3. Instituição de Execução do Projeto frente ao CNPq 

A instituição de execução do projeto é aquela com a qual o proponente deve apresentar vínculo 

e sua sede deve estar localizada em um dos estados da Amazônia Legal (Amazonas, Acre, 

Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato Grosso). 

 

5.3.1. As instituições com as quais os outros pesquisadores da equipe apoiados pelas FAPs 

apresentem vínculos serão consideradas co-executoras em seus respectivos Estados. 

 

5.4. Projeto de Pesquisa 

a) O projeto precisa demonstrar de que forma a proposta pensa a superação de vieses espaciais 

de dados: embora a Amazônia seja uma das maiores e mais intactas florestas do mundo, ela é 

também uma das menos conhecidas em termos biológicos. Seu tamanho imenso, sua 

diversidade e seus acessos limitados fazem com que a tarefa de documentar sua biodiversidade 

seja extremamente desafiadora. Analisando os dados de localização de espécies em bases de 

dados globais, existe um forte viés espacial2 pendendo para áreas urbanas, centros de pesquisa 

e grandes vias de acesso (ex: estradas e rios). Ao mesmo tempo, certas partes da Bacia 

 
2 https://www.gov.br/cnpq/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/servicos/copy_of_expedicao-cientifica 



Amazônica possuem menos ou nenhum dado para nenhuma categoria taxonômica, ou ao menos 

nenhum dado que esteja acessível digitalmente. 

b) O projeto precisa demonstrar de que forma a proposta pensa a superação de vieses de 

categorias taxonômicas: analisando as diferentes categorias taxonômicas também é 

possível perceber fortes vieses. A maioria dos dados disponíveis dizem respeito a plantas e 

pássaros. Grupos como borboletas possuem muito menos dados, e grupos imensamente 

diversos como fungos e bactérias são quase inteiramente desconhecidos. Também existe um 

número substancial de espécies ainda não descritas, mesmo em categorias taxonômicas bem 

conhecidas.  

c) Plano de Acesso ao território: Demonstrar a construção e definição do cronograma de 

ações, acessos e coletas no território selecionado. As pessoas envolvidas que darão suportem 

as atividades que estão planejadas para o sucesso do projeto deverão estar inseridas na equipe.  

d) Plano de Incorporação a Acervos da região: No âmbito desta iniciativa são condições sine 

qua non que todo material coletado seja tombado e catalogado em instituições nacionais 

localizadas na região da Amazônia Legal, bem como a publicação e compartilhamento dos 

resultados das expedições com a comunidade científica. Os projetos devem apresentar carta de 

concordância da(s) instituição(ções) selecionadas para o depósito do material coletado. Quando 

aplicável, descrever se o projeto proposto inclui estudos moleculares, que necessitam a correta 

coleta e armazenamento de tecidos e/ou extratos de DNA, e que precisam estar associados a 

vouchers/material testemunho complementando a catalogação destes.  

e) Plano de comunicação: os projetos deverão desenvolver um sucinto, porém bem 

estruturado, plano de comunicação científica que inclua a devolutiva da pesquisa financiada 

para a população local. Por exemplo, através do envolvimento com escolas públicas e privadas 

locais, tomadores de decisão em alto escalão, bem como técnicos de prefeituras e empresas 

locais. 

 

6. Modalidade de Apoio, elegibilidade para submissão e itens financiáveis 

 

6.1. As propostas aprovadas serão financiadas com recursos do CNPq e das FAP signatárias 

desta iniciativa, com base no Memorando de Entendimento para Cooperação em ações de 

Ciência, Tecnologia e Inovação entre as FAPs das unidades da Federação do Brasil, assinado 

em 09 de novembro de 2017. 

 

6.2. O coordenador do projeto frente ao CNPq será o responsável pelo recebimento e gestão da 

integralidade dos recursos de auxílio à pesquisa concedidos pelo CNPq para todo o projeto. 

Caberá a ele a distribuição dos recursos para os demais pesquisadores responsáveis vinculados 

a IES sediadas na Amazônia Legal que também solicitaram recursos ao CNPq na proposta. 

 

6.3. Os itens financiáveis disponibilizados pelo CNPq e suas regras e normas estão descritos 

no Anexo III – Itens Financiáveis – CNPq.  

 

6.4. Os financiamentos dos projetos de pesquisa de cada Unidade da Federação aprovados serão 

custeados pelas respectivas FAPs e seguirão as modalidades de financiamento descritas no 

Anexo II. Os proponentes não precisam solicitar valores iguais a suas FAPs. Os valores 

solicitados devem refletir as necessidades de cada equipe local, como definido no item 5.2.1. 

 

6.5 O valor mínimo de cada proposta submetida será de R$ 400.000,00 (considerando o valor 

total submetido em todas as FAPs envolvidas naquela proposta e o aporte do CNPq). Propostas 

que não atenderem a este valor mínimo não serão enquadradas e não terão seu mérito científico 

analisado nesta chamada. 



 

6.6. Essa chamada pode financiar pesquisas conduzidas por instituições de ensino e/ou pesquisa 

públicas ou privadas (com ou sem fins lucrativos), respeitando as normas da FAP específica. 

O Anexo II traz o detalhamento de quais modalidades, itens financiáveis e recursos foram 

disponibilizados para essa Chamada por cada uma das FAPs participantes. 

 

6.7. Deve-se incluir na solicitação de orçamento custos de viagem (diárias e transporte) para 

participação dos Pesquisadores Responsáveis da proposta em cada estado, em pelo menos dois 

workshops de monitoração e avaliação dos projetos apoiados, a serem organizados pela 

Iniciativa Amazônia +10 em estados da Amazônia. 

 

6.8. Para assinatura do Termo de Outorga os proponentes declaram que é de sua exclusiva 

responsabilidade solicitar, obter, possuir e demonstrar, todas as autorizações legais e exigíveis 

para a boa execução do projeto, que deverão ser emitidas pelos Órgãos de controle e 

fiscalização atinentes à natureza da pesquisa, quando assim for exigido. Orientações gerais para 

pesquisas que envolvem Expedições Científicas podem ser encontradas em 

https://www.gov.br/cnpq/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/servicos/copy_of_expedicao-cientifica. 

 

7. Preparação das Propostas e Submissão 

 

7.1. As propostas deverão ser encaminhadas ao CNPq exclusivamente via Internet, utilizando-

se o Formulário de Propostas online disponível na Plataforma Integrada Carlos Chagas. 

 

7.2. Cada proposta deve ser constituída por: 

 

7.2.1. Um único Projeto de Pesquisa preparado conjuntamente pelos proponentes, seguindo 

obrigatoriamente o disposto no Anexo IV – Roteiro para Projeto, a ser submetido no campo 

“Projeto de Pesquisa” do Formulário de Propostas online disponível na Plataforma Integrada 

Carlos Chagas; e  

 

7.2.2. Pelos orçamentos detalhados para cada FAP, disponíveis no Anexo V, a ser submetido 

no campo “Proposta de Financiamento” do Formulário de Propostas online disponível na 

Plataforma Integrada Carlos Chagas.  

 

7.2.3. Pelo orçamento detalhado para o CNPq, que deve ser preenchido diretamente no 

Formulário de Propostas disponível na Plataforma Carlos Chagas. 

7.2.3.1. Apenas pesquisadores vinculados a instituições sediadas na Amazônia Legal podem 

solicitar recursos ao CNPq, por meio do coordenador de projeto. 

7.2.3.2. Documentos adicionais relativos a pesquisadores sediados no Reino Unido e 

financiados pelo British Council ou pelo UK Research and Innovation, descritos nos itens 

“Processo de Submissão” e “Documentos Adicionais Obrigatórios”, do Anexo IX das 

respectivas agências, devem ser submetidos no campo “Plano de Trabalho” do Formulário de 

Propostas online disponível na Plataforma Integrada Carlos Chagas. 

7.2.4. O envio do(s) arquivo(s) é obrigatório e a ausência de qualquer um deles implicará no 

indeferimento da proposta. 



7.2.5. O(s) arquivo(s) deverá(ão) ser gerado(s) em formato PDF OCR e anexado(s) ao 

Formulário de Propostas online, limitando-se a 1Mb (um megabyte). 

7.2.6. Caso seja necessário utilizar figuras, gráficos, fotos e/ou outros para esclarecer a 

argumentação da proposta, a capacidade do arquivo não poderá ser comprometida, pois as 

propostas que excederem o limite de 1Mb não serão recebidas pelo guichê eletrônico do CNPq. 

 

7.3. O horário limite para submissão das propostas ao CNPq será até às 23h59 (vinte e três 

horas e cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, da data descrita no CRONOGRAMA. 

7.3.1. Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o CNPq não se 

responsabilizará por aquelas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e 

de congestionamentos. 

7.3.2. Caso a proposta seja enviada fora do prazo de submissão, ela não será recebida pelo 

sistema eletrônico do CNPq. 

 

7.4. É de responsabilidade do proponente entrar em contato com o CNPq e demais FAPs e 

agências participantes em tempo hábil para obter informações ou esclarecimentos. 

 

7.4.1. Eventual impossibilidade de contato ou ausência de resposta do CNPq e demais FAPs e 

agências participantes não será admitida como justificativa para a inobservância do prazo 

previsto no cronograma para submissão da proposta. 

7.5. O formulário deverá ser preenchido com as seguintes informações: 

a) Identificação da proposta; 

b) Dados do proponente; 

c) Instituições participantes; 

d) Área do conhecimento predominante e áreas do conhecimento correlatas; 

e) Orçamento detalhado; 

f) Dados gerais do projeto em português e inglês ou espanhol, incluindo título, palavras-

chave, resumo e objetivo geral; 

g) Plano de Divulgação Científica; 

h) Informações dos membros da equipe; 

7.6. Todas as instituições de pesquisa envolvidas com o projeto, sejam nacionais ou 

internacionais, deverão estar cadastradas previamente no Diretório de Instituições do CNPq. 

 

7.6.1. O sistema informatizado do CNPq não receberá propostas vinculadas a instituições de 

pesquisa não cadastradas no Diretório de Instituições. 

 

7.7. Deverão ser cadastrados previamente ao ato de inscrição: 

a) no Currículo Lattes: proponente e demais membros do projeto detentores de Cadastro de 

Pessoa Física (CPF); e  

b) no Currículo Lattes ou no identificador ORCiD (Open Researcher and Contributor ID): 

proponente e demais membros do projeto não detentores de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

 



7.7.1. Somente deverão ser indicados como instituições participantes do projeto e como 

membro da equipe aqueles que tenham prestado anuências formais escritas, as quais deverão 

ser mantidas sob a guarda do coordenador do projeto. 

 

7.7.1.1. O coordenador do projeto frente ao CNPq poderá ser responsabilizado civil e 

penalmente pela indicação falsa de membros da equipe. 

 

7.8. Após o envio, será gerado um recibo eletrônico de protocolo da proposta submetida, o qual 

servirá como comprovante da transmissão. 

 

7.9. Será aceita uma única proposta por proponente. 

 

7.10. Na hipótese de envio de mais de uma proposta pelo mesmo proponente, respeitando-se o 

prazo limite estipulado para submissão das propostas, será considerada para análise somente a 

última proposta recebida. 

 

7.11. Constatado o envio de propostas idênticas, apresentadas por diferentes proponentes, todas 

as propostas nesta condição serão indeferidas. 

 

8. Análise e seleção das Propostas 

 

8.1. Etapa I – Análise pelas Áreas Técnico-Científica do CNPq e de cada FAP 

 

8.1.1 O julgamento das propostas se iniciará pela etapa de enquadramento, onde serão 

observadas todas as regras de habilitação, elegibilidade e formato de acordo com a modalidade 

escolhida conforme as normas específicas do CNPq e de cada FAP.  

 

8.1.2 Nesta etapa também será observado também o cumprimento dos itens dessa Chamada 

Pública. Propostas que não atenderem aos requisitos dos Itens 5.2.1 e 6.5 não serão 

enquadradas e não terão seu mérito científico analisado nesta chamada.  

 

8.1.3. Esta etapa consiste: 

a) na análise do cumprimento dos critérios de elegibilidade e das demais disposições desta 

Chamada, cuja inobservância ensejará o indeferimento das propostas; e 

b) na revisão da classificação do Comitê Julgador, caso necessário. 

 

8.1.3.1. A área técnico-científica analisará os pareceres elaborados pelo Comitê Julgador e a 

Planilha de Julgamento e apresentará subsídios, por meio de Nota Técnica, para decisão da 

respectiva FAP e do Presidente do CNPq. 

 

8.1.3.2. A área técnico-científica, mediante nota técnica, poderá apontar itens orçamentários, 

informações equivocadas ou inverídicas, inconsistências técnicas, equívocos de julgamento, 

elementos a serem inseridos, modificados ou excluídos, que poderão, ou não, inviabilizar a 

aprovação da proposta. 

 

8.1.3.3. Na hipótese do subitem 8.1.3.2, a área técnico-científica adotará as providências 

necessárias para saneamento, podendo recomendar, inclusive, a elaboração de novo parecer, a 

complementação do parecer anterior e/ou a retificação da Planilha de Julgamento. 

 



 

8.2. Etapa II – Análise de Mérito 

 

8.2.1. As propostas enquadradas seguirão para análise prévia de mérito, pela qual cada proposta 

é examinada por dois ou mais pesquisadores da área do conhecimento em questão, que emitem 

pareceres de mérito sobre a proposta na qualidade de consultores ad hoc. 

 

8.2.2. Após recebimento dos pareceres ad hoc as propostas serão avaliadas em um Painel 

formado por uma comissão de especialistas indicados por cada agência participante, que 

comporá o Comitê Julgador da Chamada. Os critérios de avaliação que serão usados no Painel 

de Avaliação estão descritos no Anexo VI – Critérios De Julgamento. 

 

8.2.2.1. A composição e as atribuições do Comitê Julgador seguirão as disposições contidas na 

Resolução Normativa nº 002/2015 do CNPq. 

 

8.2.2.1.1. É vedado a qualquer membro do Comitê: 

a) julgar propostas de projetos nos quais esteja participando da equipe seu cônjuge, 

companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

b) julgar propostas em que esteja litigando judicial ou administrativamente com qualquer 

membro da equipe do projeto ou seus respectivos cônjuges ou companheiros; 

c) julgar propostas em que haja qualquer outro conflito de interesse; e/ou 

d) divulgar, antes do anúncio oficial do CNPq, os resultados de qualquer julgamento. 

 

8.2.2.2. As propostas serão classificadas pelo Comitê Julgador seguindo os critérios de 

julgamento dispostos no Anexo VI – Critérios De Julgamento. 

 

8.2.2.3. Todas as propostas avaliadas serão objeto de parecer de mérito consubstanciado, 

contendo a fundamentação que justifica a pontuação atribuída. 

 

8.2.2.3.1. O Comitê Julgador poderá se valer dos pareceres de consultores ad hoc para o 

embasamento de suas decisões. 

 

8.2.2.4. Concluída a análise o Comitê recomendará a aprovação ou a não aprovação das 

propostas quanto ao mérito. 

 

8.2.2.4.1 – Para cada proposta recomendada para aprovação, o Comitê Julgador deverá sugerir 

o valor a ser financiado pela Chamada. 

 

8.2.2.5. O parecer final do Comitê Julgador será registrado em Planilha de Julgamento, 

contendo a relação de todas as propostas com as respectivas notas finais, assim como outras 

informações e recomendações julgadas pertinentes. 

 

8.2.2.5.1 – A Planilha de Julgamento será assinada pelos membros do Comitê. 

 



8.2.2.6. – Durante a classificação das propostas pelo Comitê Julgador, o Gestor da Chamada e 

a área técnico-científica responsável acompanharão as atividades e poderão recomendar ajustes 

e correções necessários, com vistas à adequação dos pareceres às disposições desta Chamada. 

 

8.3. Etapa III – Decisão Preliminar 

 

8.3.1. A Diretoria de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação - DCOI emitirá 

decisão com fundamento na Nota Técnica elaborada pela área técnico-científica responsável, 

acompanhada dos documentos que compõem o processo de julgamento. 

 

8.3.1.1. O Comitê Coordenador da Iniciativa Amazônia+10 será responsável por emitir a 

decisão no que diz respeito ao financiamento oriundo das FAPs.  

 

8.3.1.2. Na decisão constarão as propostas aprovadas e as não aprovadas quanto ao mérito, e 

as indeferidas. 

 

8.3.1.4. Dentre as propostas aprovadas serão destacadas as que serão contratadas considerando 

o limite orçamentário desta Chamada, com a indicação dos respectivos recursos de 

financiamento. 

 

8.3.2. A relação das propostas aprovadas com indicação dos respectivos recursos de 

financiamento, considerando o limite orçamentário desta Chamada, será divulgada na página 

eletrônica do CNPq, disponível na Internet no endereço www.cnpq.br, do CONFAP, disponível 

na Internet no endereço www.confap.org.br, da Iniciativa Amazônia+10, disponível na Internet 

no endereço www.amazoniamaisdez.org.br, e publicada, por extrato, no Diário Oficial da 

União conforme CRONOGRAMA. 

 

8.3.3 – Todos os proponentes terão acesso aos pareceres que apreciaram a sua proposta e que 

fundamentaram a decisão preliminar, preservada a identificação dos pareceristas. 

 

8.4. Recurso Administrativo da Decisão Preliminar 

 

8.4.1. Da decisão preliminar caberá recurso a ser interposto mediante formulário eletrônico 

específico, disponível na Plataforma Integrada Carlos Chagas (http://carloschagas.cnpq.br), no 

prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da publicação do resultado no DOU e na página do 

CNPq e do CONFAP. 

 

8.4.2. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, 

o encaminhará à Comissão Permanente de Avaliação de Recursos (COPAR). 

 

8.5. Etapa IV - Da Decisão Final 

 

8.5.1. A lista de projetos aprovados no edital está sujeita à aprovação final das FAPs e parceiros 

envolvidos nas propostas, respeitando seus processos internos de financiamento e aprovação 

de projetos científicos. 

 

8.5.2. O resultado final será validado pelo Comitê Coordenador da Iniciativa Amazônia + 10. 



 

8.5.3. A divulgação dos resultados será feita pelo CNPq e pelo CONFAP e por todas as FAPs 

envolvidas via contato direto com o pesquisador e em seus respectivos portais. 

 

8.5.4. A Diretoria Executiva do CNPq emitirá decisão final do julgamento com fundamento 

em Nota Técnica elaborada pela área técnico-científica responsável, acompanhada dos 

documentos que compõem o processo de julgamento, observada a deliberação da COPAR. 

 

8.5.5. O resultado final do julgamento será divulgado na página eletrônica do CNPq, CONFAP, 

por todas as FAPs e publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme 

CRONOGRAMA. 

 

9. Implementação e Execução das Propostas Aprovadas 

 

9.1. As propostas aprovadas serão apoiadas pelo CNPq na modalidade de Auxílio Individual, 

em nome do proponente, mediante assinatura de TERMO DE OUTORGA. 

 

9.2. As propostas aprovadas e que possuem recursos provenientes do CNPq, devem cumprir as 

regras de implementação descritas no Anexo VII – Implementação e Execução das Propostas 

Aprovadas – CNPq. 

 

9.3. As propostas aprovadas e que possuem recursos provenientes de cada uma das FAPs e 

agências estrangeiras, devem cumprir as regras de implementação descritas nos Anexos II e IX 

de cada Fundação e agência, atendendo todas as exigências de documentação e habilitação para 

o apoio na modalidade solicitada, mediante assinatura de TERMO DE OUTORGA específico 

da respectiva FAP. 

 

9.3.1. Os pesquisadores responsáveis das propostas aprovadas deverão demonstrar o 

cumprimento de todas as condições de elegibilidade de cada FAP e agência internacional 

descritas nos Anexos II e IX nessa etapa, como condição prévia à assinatura do TERMO DE 

OUTORGA pelas FAPs. Para tanto, deverão submeter toda a documentação comprobatória dos 

critérios de elegibilidade nos sistemas da FAPs e agências estrangeiras, conforme instruções 

contidas nos Anexos II e IX. 

  

10. Do Monitoramento e da Avaliação  

 

10.1. A Iniciativa Amazônia implementará ferramentas para avaliação e de acompanhamento 

dos projetos apoiados com o objetivo de encorajar as equipes a formarem redes de pesquisa e 

a participarem de reuniões periódicas de discussão onde apresentarão resultados para públicos 

diversos. Dessa forma, a coordenação de atividades que será implementada neste programa 

fará com que os resultados dos projetos e atividades apoiados não sejam inovadores 

isoladamente, mas também em seu conjunto. 

 

10.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando 

a gestão adequada e regular dos projetos. 

 

10.2.1 Durante a execução o projeto será acompanhado e avaliado, em todas as suas fases, 

considerando o que dispõe o TERMO DE OUTORGA. 



 

10.3. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando 

a gestão adequada e regular dos projetos. 

 

10.4. É reservado ao CNPq e às FAPs o direito de acompanhar, avaliar a execução do 

projeto/plano de trabalho e fiscalizar in loco a utilização dos recursos durante a vigência do 

processo. 

 

10.5. Durante a execução do projeto o CNPq e as FAPs poderão, a qualquer tempo, promover 

visitas técnicas ou solicitar informações adicionais visando ao monitoramento e à avaliação do 

projeto. 

 

10.6. O coordenador do projeto deverá informar ao CNPq toda e qualquer alteração relativa à 

execução do projeto e, nos casos em que necessária, solicitar anuência prévia do CNPq por 

meio de pedido devidamente justificado, observado o disposto no Decreto nº 9.283/2018 e na 

RN nº 006/2019. 

 

10.7 – Para fins de monitoramento e avaliação o coordenador do projeto deverá apresentar à 

FAP com a qual seu projeto está vinculado, formulário parcial de execução do projeto/plano 

de trabalho anualmente, considerando a data de início da vigência do processo do CNPq, via 

plataforma eletrônica, conforme determinado no TERMO DE OUTORGA. 

 

10.7.1. Os resultados parciais obtidos pelo projeto de pesquisa serão acompanhados pela FAP 

e o CNPq que também considerará, dentre outros, os objetivos, o cronograma, as metas e os 

indicadores estabelecidos no projeto/plano de trabalho aprovado. 

 

10.8 – Constatado que o projeto não está sendo executado conforme o previsto, a FAP e o 

CNPq determinarão as diligências necessárias considerando o caso concreto e, caso não 

atendidas, promoverá o cancelamento da concessão, sem prejuízo da adoção das demais 

providências cabíveis conforme o caso. 

 

11. Prestação de Contas/Avaliação Final 

 

11.1. O coordenador do projeto deverá encaminhar Relatório de Execução do Objeto e as 

demais ações de prestação de contas. 

 

11.2. O coordenador do projeto que possuem recursos provenientes do CNPq, devem cumprir 

as regras de prestação de contas descritas no Anexo VIII – Prestação de Contas/Avaliação Final 

– CNPq. 

 

11.3. O coordenador do projeto que possuem recursos provenientes de cada uma das FAPs, 

devem cumprir TAMBÉM as regras de prestação de contas previstas pelas Fundações e 

agências para as modalidades solicitadas, descritas nos Anexo II e IX.     . 

 

11.3.1. Os pesquisadores responsáveis das propostas aprovadas deverão seguir as normas de 

prestação de contas de cada FAP e agência descritas nos Anexo II e IX nessa etapa.  

 

12. Impugnação da Chamada 



 

12.1. Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada o cidadão que não o fizer até o 

prazo disposto no CRONOGRAMA. 

 

12.1.1. Caso não tenha impugnado tempestivamente a Chamada, o proponente se vincula a 

todos os seus termos, decaindo o direito de contestar as suas disposições. 

 

12.2. A impugnação deverá ser dirigida à Presidência do CNPq, por correspondência 

eletrônica, para o endereço: presidencia@cnpq.br, seguindo os trâmites processuais previstos 

na Lei nº 9.784/1999. 

 

12.2.1. A impugnação da Chamada não suspenderá nem interromperá os prazos estabelecidos 

no CRONOGRAMA. 

 

13. Publicações 

 

13.1. As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação ou promoção de eventos 

ou de projetos de pesquisa apoiados pela presente Chamada deverão citar, obrigatoriamente, o 

apoio do CNPq e das FAPs que aportaram recursos. 

 

13.1.1. Nas publicações científicas o CNPq deverá ser citado exclusivamente como “Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq” ou como “National Council 

for Scientific and Technological Development – CNPq”. 

 

13.1.2.  Nas publicações científicas das demais agências financiadoras, deverá ser citado 

conforme determinado pelas respectivas FAPs e agências.  

 

13.2. As ações publicitárias atinentes a projetos realizados com recursos desta Chamada 

deverão observar rigorosamente as disposições que regulam a matéria. 

 

13.3. Os artigos científicos resultantes dos projetos apoiados deverão ser publicados, 

preferencialmente, em periódicos de acesso público e depositados, em conjunto com os dados 

científicos e com todo material suplementar relacionado, em repositórios eletrônicos de acesso 

público. 

 

13.4. Caso os resultados do projeto ou o relatório venham a ter valor comercial ou possam levar 

ao desenvolvimento de um produto ou método envolvendo o estabelecimento de uma 

propriedade intelectual, a troca de informações e a reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-

ão de acordo com o estabelecido na legislação vigente: Lei de Propriedade Industrial (Lei nº 

9.279/1996), Marco Legal de CT&I (EC 85/2015, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016 e 

Decreto nº 9.283/2018) e normativo do CNPq que regula a matéria (RN 502/2021). 

 

13.5.  Em caso de aprovação da proposta, um Termo de Compromisso deverá ser firmado 

entre as Instituições de vínculo dos pesquisadores nos respectivos estados envolvidos, no qual 

se especificará como os direitos de propriedade intelectual, de confidencialidade e de 



publicações serão tratados em conjunto, respeitando as políticas de propriedade intelectual de 

cada uma das agências financiadoras e das instituições sedes das pesquisas. A apresentação do 

documento não é obrigatória para a contratação do processo, mas as FAPs envolvidas poderão 

solicitá-lo a qualquer momento. 

 

14. Informações adicionais 

 

14.1. Informações adicionais podem ser obtidas através dos seguintes endereços: 

-  Dúvidas gerais sobre a Chamada e Iniciativa Amazônia +10: 

chamadaamazonia10@gmail.com  

-  Dúvidas específicas sobre os procedimentos de cada FAP – Vide contatos no Anexo II. 

- Dúvidas específicas sobre os procedimentos de submissão na Plataforma Integrada Carlos 

Chagas: atendimento@cnpq.br  

 

15. Disposições Gerais 

 

15.1. – A presente Chamada regula-se pelo disposto na Emenda Constitucional nº 85, de 26 de 

fevereiro de 2015, e pelos preceitos de direito público inseridos no Marco Legal de CT&I, Lei 

nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, Decreto nº 

9.283, de 07 de fevereiro de 2018, e, em especial, pelas normas internas do CNPq. 

 

15.2. A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em 

parte, por meio de decisão devidamente fundamentada da Diretoria Executiva do CNPq, sem 

que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

15.3. A Diretoria Executiva do CNPq reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as 

situações não previstas na presente Chamada. 

 

15.3.1. O Comitê Coordenador da Iniciativa Amazônia+10 deve ser consultado na resolução 

de casos omissos e situações não previstas na presente Chamada. 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

  



ANEXO I – RECURSOS FINANCEIROS 

 

1.                As propostas aprovadas serão financiadas com recursos no valor global composto 

por R$ 59.650.000,00 (cinquenta e nove milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões) oriundos do orçamento do CNPq, conforme Anexo I, e recursos 

oriundos de cada uma das Fundações de Amparo à Pesquisa conforme descritos no Anexo II, 

acrescidos de € 30.000,00 (trinta mil euros), £ 5.000.000,00 (cinco milhões de libras esterlinas) 

e CHF 1.000.000,00 (um milhão de francos suíços, provenientes de agências internacionais 

conforme descritos no Anexo IX a ser(em) liberado(s) de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira do CNPq e das referidas FAPs e Agências estrangeiras e na forma 

pactuada no referido ajuste.  

      

1.1. Outros recursos decorrentes de parcerias futuras poderão ser aplicados na suplementação 

de propostas aprovadas no âmbito desta Chamada e/ou na contratação de novos projetos dentre 

os aprovados quanto ao mérito. 

 

1.2. Quando o desembolso ocorrer em mais de um exercício financeiro, o repasse de cada ano 

ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira do CNPq e dos demais 

parceiros. 

 

2. Identificada a conveniência e a oportunidade e havendo disponibilidade de recursos 

adicionais para esta Chamada, em qualquer fase, o CNPq e o(s) parceiro(s) poderá (ão) 

suplementar os projetos contratados e/ou contratar novos projetos dentre os aprovados quanto 

ao mérito. 

 

2.1. No caso descrito no subitem 2, excepcionalmente, a seleção dos projetos a serem 

suplementados ou contratados pelo CNPq e pelo(s) parceiro(s) seguirá a prioridade 

determinada pela Diretoria Executiva do CNPq (DEX), por meio de decisão devidamente 

fundamentada, ou pelo(s) parceiro(s), mediante justificativa e aprovação da DEX, levando-se 

em consideração questões regionais e no interesse público. 

 

 

  



ANEXO II – ORIENTAÇÕES AOS PROPONENTES DAS FAPs 

 

Pesquisadores devem se atentar às regras de elegibilidade e submissão de cada FAP listada 

abaixo. A não aderência às regras descritas tornará a proposta não elegível para prosseguimento 

às demais etapas de análise. 

FAPAC 

FAPAC Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre 

Critérios de 

elegibilidade 

Da instituição executora: 

As instituições elegíveis são as Instituições de Ensino Superior ou de 

Pesquisa, públicas ou privadas, sediadas no estado do Acre; 

A instituição de execução do projeto é, obrigatoriamente, aquela com 

a qual o(a) proponente possui vínculo. 

Do(a) proponente: 

Ser Pesquisador(a) Responsável pela proposta na FAPAC; 

Ser pesquisador(a) com título de Doutor; 

Ter vínculo empregatício efetivo, obrigatoriamente, com instituição 

de execução do projeto; 

Não coordenar a equipe de mais de 1 (uma) proposta submetida a este 

edital; 

Ter cadastro disponível e atualizado nas plataformas SIGFAPAC 

(sig.fapac.ac.gov.br) e Lattes do CNPq (www.lattes.cnpq.br/); 

Estar adimplente com a FAPAC na submissão da proposta e durante 

o processo de avaliação (enquadramento e/ou julgamento); 

Ter a anuência do dirigente da instituição onde o projeto será 

desenvolvido. 

Observação: o Projeto aprovado deve ser institucionalizado no setor 

responsável pelo acompanhamento de pesquisa na instituição 

executora. 

Modalidades de apoio Auxílio Financeiro à Pesquisador 

Serão financiados projetos de pesquisa, que atendam aos eixos 

prioritários da Chamada, com valor máximo de R$ 138.000,00 (cento 

e trinta e oito mil reais) por proposta, com prazo de execução de até 

36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura do Termo de 

Outorga. 

Recursos disponíveis na 

FAPAC 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

 

Recursos 

complementares do 

CNPq à FAPAC - 

R$ 190.000,00 - Para informações sobre itens financiáveis do CNPq 

consultar o Anexo III 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

 

Documentos solicitados Cópias do RG, CPF, titulação de doutor, comprovante de residência; 

comprovante de vínculo com a ICT; Carta de Anuência da instituição 

de vínculo; Projeto de Pesquisa. 

 

 

Itens financiáveis 

Serão financiáveis os itens destinados a: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itens financiáveis e não 

financiáveis 

a) Material de consumo; 

b) Passagens e despesas com locomoção, quando destinadas à 

execução do projeto; 

c) Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 

d) Diárias; 

e) Compra de equipamentos, materiais permanentes e bibliográficos 

necessários ao desenvolvimento da pesquisa; 

f) Despesas com tradução e publicação de artigos; 

- Todos os bens adquiridos e serviços contratados deverão ser 

devidamente justificados no projeto. 

- Todos os equipamentos e materiais permanentes adquiridos serão 

patrimoniados na Instituições de Ensino Superior ou de Pesquisa, sob 

a responsabilidade do(a) Pesquisador(a) Responsável pelo projeto.  

- Despesas referentes à frete deverão estar previstas dentro da rubrica 

Custeio (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).  

Itens não financiáveis: 

a) Contratação ou complementação salarial de pessoal técnico 

administrativo e as de rotina como as contas de luz, água, telefone, 

internet e obras civis, entendidas como despesas de contrapartida 

obrigatória da instituição de execução de projetos e das 

colaboradoras; 

b) Outros serviços de terceiros – pessoa física; 

c) Construção e reforma de imóveis; 

d) Aquisição de veículos; 

e) A concessão de qualquer modalidade de bolsa; 

f) Realizar despesas com publicidade e/ou brindes, coquetéis, 

jantares, shows, manifestações artísticas de qualquer natureza, 

ornamentação, certificados, crachás, pastas e similares; 

g) Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária; 

h) Seguro e garantia dos equipamentos e demais bens de capital. 

i) Equipamentos/produtos importados; 

j) Bolsas em qualquer modalidade. 

Link para orientações 

específicas 

---- 

Dados de contato: documentos.fapac@gmail.com 

 

  



FAPEAL 

FAPEAL Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Alagoas 

Critérios de 

elegibilidade 

O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício com 

Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública, sediada em Alagoas; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação profissional 

com demonstrada competência na área proposta; 

c) Estar adimplente com a FAPEAL (prestação de contas técnica 

e financeira de outros projetos). 

Modalidades de 

apoio 

Auxílio à Pesquisa (APQ)  

Recursos 

disponíveis 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Valor por proposta R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 

Submissão de 

propostas 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos 

solicitados 

Carta de anuência da instituição de vínculo e projeto final da 

expedição 

Link para 

orientações 

específicas 

 

Dados de contato: pesquisafapeal@gmail.com 

 

  



FAPEAP 

 

FAPEAP Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá 

Critérios de 

elegibilidade 

O proponente deve: 

a) Ser obrigatoriamente o(a) coordenador(a) da proposta; 

b) Possuir título de doutor(a) e experiência comprovada na linha temática 

da Chamada Pública; 

c) Possuir vínculo efetivo e ativo com a ICTI do estado do Amapá; 

d) Residir no estado do Amapá; 

e) Ter Currículo Lattes e mantê-lo atualizado no CNPq - lattes.cnpq.br; 

f) Não ter pendências de qualquer natureza com a FAPEAP e/ou outro 

órgão da Administração Público Direta ou Indireta do Estado; 

g) Critérios adicionais poderão ser exigidos em Chamadas Públicas 

Suplementares. 

Modalidades de 

apoio 

Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos 

disponíveis na 

FAPEAP 

R$ 300.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Recursos 

complementares do 

CNPq à FAPEAP - 

R$1.140.000,00- Para informações sobre itens financiáveis do CNPq 

consultar o Anexo III 

Submissão de 

propostas 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos 

solicitados 

Cópia do RG, CPF e Carta de anuência da instituição de vínculo 

Link para 

orientações 

específicas 

fapeap@fapeap.ap.gov.br 

Dados de contato: fapeap@fapeap.ap.gov.br 

 

  



FAPEAM 

FAPEAM Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

do Amazonas 

Critérios de Elegibilidade Os critérios abaixo são adicionais à chamada 

 

Para o proponente: 

a) Ser brasileiro, quando estrangeiro, possuir 

visto permanente; 

b) Ser residente no estado do Amazonas; 

c) Ter vínculo formal com instituição de 

pesquisa e/ou ensino superior, centro de 

pesquisa, públicos ou privados sem fins 

lucrativos, com sede ou unidade permanente 

no estado do Amazonas, por prazo superior à 

vigência do projeto; 

d) Ter anuência do dirigente máximo da 

instituição de vínculo do proponente ou seu 

representante legal junto à FAPEAM (com 

ato de designação), comprovando vínculo por 

período superior à vigência do projeto na 

instituição de execução do mesmo 

 

Para a instituição: 

a) Localizar-se no estado do Amazonas e 

enquadrar-se em um dos seguintes perfis: 

a.1) Instituição de pesquisa e/ou ensino 

superior, pública ou privada, sem fins 

lucrativos; 

a.2) Instituição ou centro de pesquisa 

científica, tecnológica e/ou de inovação, 

público ou privado, sem fins lucrativos. 

 

Outros critérios serão exigidos no momento 

de submissão da proposta nesta FAPEAM. 

Para mais informações, consulte as 

Diretrizes Específicas desta FAPEAM 

para a Chamada. 

Modalidade de apoio Auxílio pesquisa no valor de até R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) para 

utilização nas rubricas CUSTEIO e 

CAPITAL. 

Os itens financiáveis e não financiáveis 

podem ser consultados nas Diretrizes 

Específicas desta FAPEAM para a Chamada 

e Manual de Prestação de Contas. 

Recursos disponíveis na FAPEAM R$ 2.000.000,00 

Recursos complementares do CNPq à 

FAPEAM 

R$ 5.700.000,00 – Para informações sobre 

itens financiáveis do CNPq, consultar o 

Anexo V 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 



https://carloschagas.cnpq.br/ 

Após o Resultado Preliminar da Chamada, 

esta FAPEAM solicitará que os 

pesquisadores aprovados no processo de 

seleção do CNPq submetam uma versão das 

propostas no SIGFAPEAM para análise 

final. 

Documentos solicitados: Os documentos adicionais serão solicitados 

no momento de submissão da proposta no 

SIGFAPEAM, após o Resultado Preliminar 

da Chamada. 

Para mais informações, consulte as 

Diretrizes Específicas desta FAPEAM 

para a Chamada 

Link para orientações específicas As Diretrizes Específicas desta FAPEAM 

estão disponíveis na página eletrônica desta 

Fundação (https://www.fapeam.am.gov.br), 

na aba “Editais Vigentes” 

Dados de contato deap@fapeam.am.gov.br 

 

  



FAPDF 

FAPDF Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal 

Critérios de 

elegibilidade 

O proponente deve: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com RNE (Registro Nacional de 

Estrangeiro) permanente; 

b) Possuir titulação mínima de Doutor e experiência comprovada na linha 

temática da Chamada Pública; 

c) Ser obrigatoriamente o coordenador da proposta; 

d) Residir no Distrito Federal; 

e) Possuir vínculo empregatício ou funcional e ativo com a Instituição de 

Ciência, Tecnologia e Inovação pública ou privada, sem fins lucrativo e com 

sede e CNPJ do Distrito Federal; 

g) Ter currículo Lattes atualizado pelo menos nos últimos 3 meses da 

submissão da proposta; 

h) Não ter pendências de qualquer natureza com a FAPDF e/ou outro órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta do Estado. 

Modalidades 

de apoio 

Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos 

disponíveis 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Limitado a R$ 250.000,00 por proposta (duzentos e cinquenta mil) 

Submissão 

de propostas 

 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos 

solicitados 

Documento de identidade ou Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), 

permanente, dentro da vigência; 

Comprovante de residência (serão considerados: fatura de energia, fatura de 

água, fatura de gás, fatura de telefone, fatura de condomínio, contrato de 

aluguel completo, em nome do Proponente/Coordenador, emitida nos últimos 

três meses, declaração de próprio punho, datada assinada, na forma do Art.1º, 

Parágrafo Único, da Lei 4.225 de 24 de outubro de 2008, no Distrito Federal 

ou nas cidades integrantes da RIDE (Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno) (conforme modelo disponível no sítio da FAPDF); 

c) Comprovante de vínculo laboral com a Instituição Executora, emitido nos 

últimos três meses; (Somente serão considerados comprovantes de vínculo, os 

seguintes documentos: ficha funcional, contracheque e declaração expedida 

pela autoridade competente da Instituição Executora;) 

d) Currículo Lattes atualizado nos últimos três meses; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de Fazenda do DF ou Certidão 

Positiva com efeito de negativa, dentro do prazo de validade, 

(https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao); 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais ou 

Certidão Positiva com efeito de negativa, dentro do prazo de validade, 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir); 



g) Termo de anuência do outro membro (coordenador) da equipe do outro 

Estado; 

Link para 

orientações 

específicas 

--- 

Dados de 

contato: 

cootec@fap.df.gov.br 

 

 

 

 

 
  



FAPEG 

FAPEG Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás 

Critérios de 

elegibilidade 

O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício com 

Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública ou privada sem fins econômicos, sediada 

em Goiás; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação profissional 

com demonstrada competência na área proposta e 

c) Estar adimplente com a FAPEG (prestação de contas técnica e 

financeira de outros projetos). 

Modalidade de 

apoio 

Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos 

disponíveis 

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em custeio de acordo com a 

RN 01/2023 da FAPEG 

Submissão de 

propostas 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Caso aprovada deverá ser submetida na OPP-SPARKX 

(https://sparkx.fapeg.go.gov.br) 

Documentos 

solicitados 

Cópia do RG, CPF, Carta de anuência da instituição de vínculo e 

Projeto de Pesquisa 

Link para 

orientações 

específicas 

https://goias.gov.br/fapeg/chamada-cnpq-confap-no-34-2023-

expedicoes-cientificas-iniciativa-amazonia-10/ 

 

Dados de contato: atendimento.fapeg@goias.gov.br 

 

  



FAPEMA 

FAPEMA Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico do Maranhão 

Critérios de elegibilidade O proponente deve: 

a) Possuir titulação mínima conforme o edital 

b) Possuir vínculo empregatício com Instituição 

científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública ou privada sem fins econômicos, 

sediada no Maranhão; 

c) Ter   cadastro   disponível   e   atualizado   nas   

plataformas Patronage   da   FAPEMA 

(https://patronage.fapema.br/) e Lattes do CNPq 

(www.lattes.cnpq.br/); 

d) Estar adimplente com a FAPEMA na submissão da 

proposta e durante o processo de avaliação (análise da 

candidatura e análise de mérito e relevância). A conferência 

será realizada pela equipe técnica da FAPEMA por meio de 

consulta à plataforma Patronage. 

Modalidades de apoio   Auxílio a Projeto de Pesquisa (APP) 

Recursos disponíveis na 

FAPEMA 

  R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Recursos complementares do 

CNPq à FAPEMA - 

R$1.900.000,00 - Para informações sobre itens financiáveis 

do CNPq consultar o Anexo III 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados RG e CPF, Comprovação de titulação mínima, Comprovante 

de Vínculo empregatício, Carta de anuência da instituição de 

vínculo, Projeto de Pesquisa nos termos do edital. 

Link para orientações 

específicas 

https://fapema.br/ 

Dados de contato: cie@fapema.br 

 

  



FAPEMAT 

FAPEMAT Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de 

Mato Grosso 

Critérios de elegibilidade – 

Instituição Executora 

Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT) pública ou privada 

sem fins lucrativos sediada no Estado de Mato Grosso 

Critérios de elegibilidade – 

Proponente 

a) possuir título de doutor; 

b) ter vínculo empregatício (estatutário ou celetista) com a 

Instituição de Ciência e Tecnologia – ICT, pública ou privada 

sem fins lucrativos, sediada em Mato Grosso (instituição 

executora); 

c) ter currículo atualizado na plataforma Lattes e no 

SIGFAPEMAT; 

d) ser responsável pela gestão financeira e técnica da 

pesquisa; 

e) se for pesquisador aposentado deverá comprovar que 

mantém atividade acadêmico-científicas e apresentar 

declaração da instituição executora concordando com a 

execução do projeto. 

f) Pesquisadores com 01 (um) ou mais projetos (pesquisa, 

popularização ou inovação) em andamento ou com prestação 

de constas técnica e/ou financeira em analise  com esta 

fundação não poderão submeter proposta a este edital 

g) Pesquisadores inadimplentes com a FAPEMAT não 

poderão submeter propostas 

h) Cada pesquisador poderá submeter como proponente 

apenas uma proposta neste edital 

 

Modalidades de apoio Projeto de Pesquisa 

Recursos disponíveis na 

FAPEMAT 

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

Valor máximo por Proposta a 

ser solicitado para a 

FAPEMAT 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Recursos complementares do 

CNPq à FAPEMAT 

R$ 5.700.000,00 - Para informações sobre itens financiáveis 

do CNPq consultar o Anexo III 

Modalidades de apoio - Auxílio financeiro nas modalidades custeio, capital e bolsas 

 

Itens financiáveis: 
 

a) Material Permanente (os valores de material 

permanente devem representar, no mínimo, 30% 

(trinta por cento) do valor solicitado à FAPEMAT 

b) Material de Consumo 

c) Diárias, conforme valores da FAPEMAT: 

d) Dentro do estado: R$ 302,50 (trezentos e dois reais e 

cinquenta centavos)); 

e) Fora do estado:    R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e 

um reais). 

f) Passagens aéreas; 

g) Serviços de terceiros – pessoa física; 



h) Serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

i)  Serão aceitas despesas com o pagamento para 

submissão ou publicação de artigos científicos 

somente em periódicos com acesso livre (Open Access 

- OA) e para a divulgação dos resultados da pesquisa 

financiada por este edital 

j) Cada projeto deve, obrigatoriamente, destinar, no 

mínimo, 5% (cinco por cento) do valor solicitado à 

FAPEMAT para ações de divulgação do projeto junto 

a sociedade mato-grossense. A divulgação deve 

ocorrer preferencialmente através de meios digitais. 

Recursos solicitados pela equipe do projeto para 

custear sua participação em congressos científicos 

(inscrição, passagens e diárias) não serão 

contabilizados para o fim de divulgação do projeto 

junto a sociedade mato-grossense. 

 

Itens não Financiáveis 

k) obras civis (construção ou reforma). 

l) Pagamento de salários ou complementação salarial de 

pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras 

vantagens para pessoal de instituições públicas 

(federal, estadual e municipal); e despesas de rotina 

como contas de luz, água, telefone, correios, 

reprografia e similares, entendidas como despesas de 

contrapartida obrigatória da instituição de execução 

do projeto. 

m) Pagamento, a qualquer título, a servidor da 

administração pública, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, por 

serviços de consultoria ou assistência técnica, 

conforme determina a LDO da União e Decreto 

Federal nº 5.151 de 22/04/2004. 

n) Pagamento de taxas de administração ou gestão, a 

qualquer título, de acordo com a Instrução Normativa 

01/2015 de 23/02/2015. 

o) Pagamento de consultoria e pró-labore. 

p) Terceirização das atividades básicas de pesquisa, tais 

como: delineamento experimental, análise de dados, 

revisão e tradução de textos, elaboração de relatórios, 

ou o pagamento de membros da equipe por tais 

atividades. 

q) Diagramação, editoração ou publicação de livros,. 

r)  Despesas com o pagamento para submissão ou 

publicação de artigos científicos em periódicos que 

não sejam de acesso livre (Open Access - OA). 

 

 

 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 



https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados na 

submissão da proposta 

a) formulário de propostas online na plataforma 

SIGFAPEMAT 

b) O coordenador da proposta deverá anexar os seguintes 

documentos para submissão: RG, CPF e comprovante 

de residência em nome do coordenador atualizado 

c) Declaração de anuência da Instituição Executora 

Link para orientações 

específicas 

www.fapemat.mt.gov.br 

Dados de contato: cpesquisa@fapemat.mt.gov.br 

 

 

  



FAPESQ 

FAPESQ Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado da 

Paraíba 

Critérios de elegibilidade O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício com 

Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública, sediada na Paraíba; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação profissional 

com demonstrada competência na área proposta e 

c) Estar adimplente com a FAPESQ(prestação de contas técnica 

e financeira de outros projetos). 

Modalidades de apoio Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos disponíveis Apoio a dois projetos de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

totalizando o valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados A relação de documentos estará disponibilizada nos critérios 

específicos da chamada. 

Link para orientações 

específicas 

 www.fapesq.rpp.br 

Dados de contato: email: programas-projetos@fapesq.rpp.br 

 

 

 

 

FACEPE 

FACEPE Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de 

Pernambuco 

Critérios de elegibilidade O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício com 

Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública ou privada sem fins econômicos, sediada 

em Pernambuco; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação profissional 

com demonstrada competência na área proposta e 

c) Estar adimplente com a FACEPE (prestação de contas técnica e 

financeira de outros projetos). 

Modalidades de apoio Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos disponíveis R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados Cópia do RG, CPF e Carta de Anuência da instituição de vínculo. 

Link para orientações 

específicas 

--- 

Dados de contato: inovacao@facepe.br 

 

  



FAPERJ 

FAPERJ Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro 

Critérios de elegibilidade a)) São elegíveis como Proponentes pesquisadores que possuam 

vínculo empregatício ou funcional com Instituição de Ciência e 

Tecnologia (ICT) sediada no Estado do Rio de Janeiro;  

b) As propostas deverão ser enviadas à FAPERJ pelo (a) 

Coordenador(a) do projeto, com anuência de sua instituição e a dos 

pesquisadores associados;  

c) Cada Coordenador poderá submeter apenas um projeto e não 

poderá integrar mais de uma equipe concorrente ao presente Edital;  

d) Os pesquisadores associados de uma dada proposta não poderão 

integrar mais de uma equipe no presente Edital;  

e) Todos os pesquisadores da equipe devem possuir grau de 

doutor(a) ou equivalente, apresentar produção científica ou 

tecnológica de qualidade, especialmente nos últimos cinco anos, 

deverão estar ativa e produtivamente envolvidos(as) em pesquisa 

e/ou atividade relevante para a proposta;  

f) O Coordenador e todos os pesquisadores da equipe devem ter 

Currículo Lattes atualizado, sendo considerados para a avaliação 

da proposta apenas os últimos cinco anos anteriores à solicitação;  

g) Pesquisadores (Coordenador ou pesquisadores associados) em 

atraso ou com pendências na apresentação de relatórios científicos 

ou de prestação de contas (inadimplentes) junto a FAPERJ NÃO 

poderão concorrer; 

Modalidades de apoio : Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ1) 

Recursos disponíveis R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados A. Projeto completo em PDF (correspondente ao modelo do 

projeto principal, disponibilizado na chamada geral);  

B. Currículo Lattes/CNPq resumido do proponente do projeto e 

demais membros da equipe, contendo apenas experiência previa, 

publicações e/ou demais produções ocorridas nos últimos cinco 

anos contados a partir da data de lançamento do edital;  

C. Plano de trabalho, incluindo o cronograma de execução, em 

meses corridos, para o desenvolvimento das atividades propostas 

na manutenção das ações, no curto, no médio e no longo prazo; 

 D. Documento contendo os recursos financeiros obtidos junto a 

agências de fomento nacionais, estaduais ou internacionais, pró-

reitorias, fundações e empresas públicas ou privadas (especificar 

título do projeto, número do processo, agência de fomento e 

vigência, em cada um dos casos);  

E. Relação sucinta de outras produções acadêmicas julgadas 

relevantes e projetos executados ou em execução pelo proponente; 

F. Termo de Anuência da instituição de todos os membros da 

equipe, assinada por seu dirigente máximo, atestando a 

elegibilidade da equipe proponente; 

G. Termo de anuência da equipe;  

A. Documento de aprovação do Comitê de Ética, no caso de 

experimentos que envolvam animais e humanos. Não havendo 

experimentos que envolvam animais e humanos anexar uma 



declaração de próprio punho. 

Link para orientações 

específicas 

https://www.faperj.br/ 

Dados de contato: amazonia10@faperj.br 

 

  



FAPERGS 

FAPERGS Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande 

do Sul 

Critérios de elegibilidade O proponente deve ser doutor, residir no Estado do Rio Grande 

do Sul e ter vínculo efetivo com uma instituição científica e 

tecnológica (ICT), pública ou privada sem fins lucrativos, e 

estar adimplente com a FAPERGS. 

Modalidades de apoio  Auxílio à pesquisa, incluindo despesas de custeio e capital. 

Recursos disponíveis Até 3 propostas, num total de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil 

reais), sendo até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por 

proposta 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados Cópia do RG, CPF, título de doutor e comprovante de vínculo 

com a ICT. 

Link para orientações 

específicas 

 https://fapergs.rs.gov.br/abertos 

Dados de contato: dec@fapergs.rs.gov.br 

 

 

FAPERO 

FAPERO Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das 

Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de 

Rondônia 

Critérios de elegibilidade O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício com 

Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição de ensino 

superior (IES), pública ou privada sem fins econômicos, sediada 

em Rondônia; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação profissional 

com demonstrada competência na área proposta e 

c) Estar adimplente com a FAPERO (prestação de contas técnica 

e financeira de outros projetos). 

Modalidades de apoio Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos disponíveis na 

FAPERO 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Recursos complementares 

do CNPq à FAPERO - 

R$1.520.000,00 - Para informações sobre itens financiáveis do 

CNPq consultar o Anexo III 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados Cópia do RG, CPF e Carta de anuência da instituição de vínculo. 

Link para orientações 

específicas 

--- 

Dados de contato: faperopesquisador@gmail.com 

 
  



FAPESP 

FAPESP Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

Critérios de elegibilidade Conforme normas disponíveis em - https://fapesp.br/apr 

Modalidades de apoio Auxílio à Pesquisa - Regular 

Recursos disponíveis R$ 12.700.000,00 (doze milhões e setecentos mil reais) 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Link para orientações 

específicas aos 

pesquisadores de SP 

solicitando recursos a 

FAPESP 

  https://fapesp.br/16360  

Dados de contato: iniciativa-amazonia@fapesp.br 

 

 

 

  



ARAUCÁRIA 

ARAUCÁRIA Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico do Paraná (FA) 

Critérios de elegibilidade  Da ICT: 

a) Ser ICT pública ou privada nos termos do Art. 2º, inc. VI, da 

Lei Estadual 20.541/2021 com sede e CNPJ no Estado do Paraná; 

b) Comprometer-se a propiciar condições adequadas de espaço, 

infraestrutura, pessoal de apoio técnico e administrativo, bem 

como tempo para a equipe se dedicar ao projeto proposto; 

c) Caso a proposta seja aprovada, a instituição proponente deverá 

apresentar, quando solicitadas, as certidões citadas no Art. 3º da 

Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná e os requisitos descritos no Ato Normativo nº 01/2012 

da Fundação Araucária, para a formalização do instrumento 

jurídico. 

Do Coordenador da Proposta: 

a) Ter vínculo formal com a instituição proponente; 

b) Ser brasileiro ou possuir visto permanente no país; 

c) Ser o responsável pela elaboração da proposta, envio da 

documentação, execução do projeto, seleção e acompanhamento 

dos itens financiáveis, envio de relatório e prestação de contas; 

d) Ter a proposta aprovada na instituição à qual se vincula; 

e) Apresentar somente uma proposta para a presente Chamada. 

Modalidades de apoio Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos disponíveis  

R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 

Submissão de proposta Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados a) cadastro do coordenador e a instituição responsáveis; 

b) preencher o Formulário Eletrônico da Proposta via sistema 

Sparkx; 

c) preencher e anexar o Modelo do Projeto de Pesquisa 

/CONFAP; 

d) preencher e anexar o Roteiro Descritivo da Proposta e Termo 

de Compromisso devidamente assinado; 

e) preencher e anexar o Termo de Anuência do ICTPR 

devidamente assinado; 

f) preencher e anexar a Declaração exclusiva para ICTPR privada 

devidamente assinada; 

Link para orientações 

específicas 

--- 

Dados de contato: projetos@fundacaoaraucaria.org.br 

 

  



FAPERR 

FAPERR Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Roraima 

Critérios de elegibilidade O proponente deve ser doutor, residir no 

Estado de Roraima e possuir vínculo efetivo 

com Instituição de Ensino Superior (IES) ou 

com Instituição de Ciência, Tecnologia e 

Inovação (ICTI) do estado. Deverá estar 

adimplente com a FAPERR e demonstrar 

experiência na temática do projeto proposto. 

Modalidades de apoio Auxílio Financeiro (AF) 

Recursos disponíveis na FAPERR R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Recursos complementares do CNPq à 

FAPERR 

R$760.000,00 - Para informações sobre itens 

financiáveis do CNPq consultar o Anexo III 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados Cópia do RG, CPF e Carta de anuência da 

instituição de vínculo. 

Link para orientações específicas www.faperr.rr.gov.br/programas-abertos (a 

ser disponibilizado a partir do lançamento da 

Chamada Pública) 

Dados de contato: dt@faperr.rr.gov.br 

 

  



FAPT 

FAPT Fundação de Amparo à Pesquisa do Tocantins 

Critérios de elegibilidade O proponente deve: 

a) Possuir título de doutor e possuir vínculo empregatício 

com Instituição científica e tecnológica (ICT) ou instituição 

de ensino superior (IES), pública ou privada sem fins 

econômicos, sediada no Tocantins; 

b) Ter produção acadêmica, científica e/ou atuação 

profissional com demonstrada competência na área proposta 

e 

c) Estar adimplente com a FAPT (prestação de contas técnica 

e financeira de outros projetos). 

d) Não ter dois projetos vigentes na FAPT. (Cada 

pesquisador só receberá apoio, na qualidade de coordenador, 

para, no máximo, dois projetos de pesquisa vigentes na 

FAPT); 

e) Apresentar os anexos preenchidos. 

Modalidades de apoio Auxílio a Projeto de Pesquisa (APQ) 

Recursos disponíveis na FAPT R$ 450.000,00 (trezentos mil reais) 

Recursos complementares do 

CNPq à FAPT 

R$1.710.000,00 - Para informações sobre itens financiáveis 

do CNPq consultar o Anexo III 

Submissão de propostas Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/ 

Documentos solicitados Cópia do RG, CPF, Cópia do certificado de titulação, 

Currículo Lattes do Proponente e Carta de anuência da 

instituição de vínculo. 

Link para orientações 

específicas 

---https://www.to.gov.br/fapt/editais-abertos/5sy36y0lf49g 

Dados de contato: fapt@tecnologia.to.gov.br 

 

  



FAPESPA 

FAPESPA Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas 

Critérios de elegibilidade 

Do Proponente/Coordenador no Estado do Pará: 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro em situação regular no 

País, com residência fixada no Estado do Pará; 

b) Ser o pesquisador responsável e/ou coordenador no 

Estado do Pará; 

c) Possuir título de doutor; 

d) Possuir vínculo empregatício efetivo com Instituição 

científica, tecnológica e de inovação (ICT) ou 

instituição de ensino superior (IES), pública ou 

privada sem fins lucrativos, sediada no Estado do 

Pará, que deve ser mantido durante todo o período de 

execução do projeto; 

e) Ter currículo cadastrado na Plataforma Lattes/CNPq, 

com produção acadêmica, científica e/ou atuação 

profissional com demonstrada competência na área 

proposta; 

f) Estar adimplente com a FAPESPA (prestação de 

contas técnica e financeira de outros projetos), bem 

como em Situação Regular junto à Receita Federal e 

Estadual; na submissão e na celebração do termo de 

outorga, momento em que também será verificado a 

regularidade no SIAFE; 

g) Não ser servidor público ou prestador de serviço 

lotado na Fapespa e não ter parentesco em linha reta 

ou colateral até o 3º grau de parentesco com servidores 

públicos ou prestadores de serviço nela lotados. 

h) Responsabilizar-se por adotar todas as providências 

que envolvam permissões e autorizações especiais de 

caráter ético ou legal necessárias à execução do objeto 

deste instrumento, bem como a guarda destes 

documentos e disponibilização em caso de 

necessidade de comprovação (Exemplo: 

experimentos envolvendo seres humanos; acesso à 

áreas de proteção ambiental; acesso de patrimônio 

genético, cultural e conhecimento tradicional 

associado, acesso às áreas indígenas, quilombolas e de 

comunidades tradicionais e outras, no caso em que a 

natureza do objeto exigir); 

i) Não ser pesquisador responsável e/ou coordenador de 

mais de uma proposta nesta chamada; 

j) Não coordenar mais de um projeto vigente na Fapespa 

(Cada pesquisador só receberá apoio, na qualidade de 

coordenador, para, no máximo, dois projetos de 

pesquisa vigentes na FAPESPA). 

 

Da Instituição Executora: 

a) Ser uma Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICT), sediada no estado do Pará; 



b) Estar cadastrada no Diretório de Instituições do 

CNPq; 

Modalidades de apoio: 

Auxílio a Projeto de Pesquisa – (Despesas de Custeio e 

Bolsas) 

 

Itens Financiáveis: 

1. Despesas de Custeio 
Conforme Manual de Prestação de Contas da Fapespa 

a) Diárias 

b) Material de Consumo 

c) Passagens 

d) Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

e) Serviços de Terceiros Pessoa Física (Inclui Patronal) 

 

2. Bolsas de Fomento – Modalidades  
(Port. N.º 141/2022 e valores atualizados pela Port. n.º 032/2023) 

a) Apoio Técnico em Extensão no País (ATP) 

b) Iniciação Científica (IC) 

c) Mestrado (ME) 

d) Pós-Doutorado Júnior (PDJ) 

e) Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação 

(DCTI) * – Níveis: 2; 3; 4; 5 e 6. 

 
*É vedada a implementação de bolsa DCTI nas condições descritas nas notas 2; 3 e 4 

da Portaria N.º 141/2022. 

Recursos disponíveis na 

FAPESPA 

R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), com limite de R$ 

300.000,00 (Trezentos Mil Reais) por proposta. 

Recursos 

Complementares do 

CNPq à FAPESPA 

R$ 11.380.00,00 (Onze Milhões, trezentos e oitenta e mill 

Reais) - Para informações sobre itens financiáveis do CNPq 

consultar o Anexo III 

Submissão de propostas 
Plataforma Integrada Carlos Chagas: 

https://carloschagas.cnpq.br/  

Documentos solicitados 

a) Cadastro na Plataforma Fapespa (Link Cadastro) 

b) Documento Oficial de Identificação, com foto; 

c) CPF; 

d) Diploma de Doutorado (frente e verso). Em caso de 

diploma emitido no exterior, apresentar, também, o 

reconhecimento no país; 

e) Comprovante de Residência atualizado, com emissão 

de até 90 dias, anteriores a data de envio; 

f) Comprovante atualizado de vínculo efetivo com a 

Instituição Executora; 

g) Certidões Negativas ou de Regularidade junto a 

Receita Estadual e Receita Federal; 

h) Termo de compromisso do coordenador; 

i) Cópia do projeto aprovado na chamada 

j) Plano de Trabalho específico para os recursos 

Fapespa; 

k) Termo de Anuência da Instituição de vínculo; 

Link para orientações https://www.fapespa.pa.gov.br/chamadas  



específicas: 

Dados de contato:  amazonia10fapespa@gmail.com 

 

  



FUNDECT 

FUNDECT Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso do Sul 

Critérios de 

elegibilidade 

1) Para a Instituição Executora: a) estar localizada no estado de 

Mato Grosso do Sul; b) ser instituição de ensino superior, pública 

ou privada, ou instituição ou centro de pesquisa e desenvolvimento, 

público ou privado; c) garantir ao coordenador e à equipe do 

projeto aprovado permissão de uso das instalações de laboratórios; 

d) comprometer-se a oferecer condições adequadas de espaço, 

infraestrutura, tempo de dedicação à pesquisa e apoio técnico e 

administrativo para execução e gestão do projeto; e) em caso de 

falta ou impedimento do coordenador, caberá à instituição 

executora notificar imediatamente a Fundect; f) estar cadastrada no 

SIGFUNDECT. 

2) Para o proponente: a) ser o coordenador principal da proposta; 

b) possuir título de doutor; c) ser brasileiro nato, naturalizado ou 

estrangeiro que esteja em situação regular no país; d) residir no 

Estado de Mato Grosso do Sul; e) possuir cadastro atualizado no 

sistema SIGFUNDECT (https://sigfundect.ledes.net/); f) possuir 

curriculum vitae cadastrado na Plataforma Lattes (CNPq); g) 

possuir vínculo empregatício (celetista ou estatutário) com 

instituição de ensino superior (IES) e/ou de pesquisa sediada no 

Estado de Mato Grosso do Sul, que figurará no termo de outorga 

como interveniente. É reservado à FUNDECT o direito de solicitar, 

se julgar necessário, documentos que comprovem a atuação legal 

da instituição em atividades de pesquisa científica e tecnológica; h) 

não ser professor/pesquisador substituto, visitante ou DCR 

(Desenvolvimento Científico Regional); i) não possuir qualquer 

restrição/pendência com o Estado de Mato Grosso do Sul e com a 

União no momento de formalizar o termo de outorga; j) não possuir 

qualquer restrição/pendência com a Fundect no momento de envio 

da proposta pelo Sigfundect; k) não possuir qualquer restrição com 

as fazendas Públicas (Municipal, Estadual e Federal) no momento 

da formalização do Termo de Outorga; l) cada pesquisador somente 

poderá participar como coordenador de uma proposta desta 

chamada. 

Modalidades de 

apoio 

Auxílio Pesquisador (custeio) 

Recursos 

disponíveis 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Submissão de 

propostas 

SIGFUNDECT (https://sigfundect.ledes.net/) 

Documentos 

solicitados 

Os seguintes documentos deverão obrigatoriamente estar 

atualizados na plataforma SIGFUNDECT: a) Cópia do RG; b) 

Cópia do CPF; c) Comprovante de residência atualizado (máximo 

de três meses) em nome do proponente ou Declaração de 

Residência, conforme modelo disponível no site da Fundect; e d) 

Cópia do Diploma de Doutorado, frente-e-verso 

Link para 

orientações 

https://www.fundect.ms.gov.br/editais/abertos/abertos_nacionais/ 

 



específicas 

Dados de contato: catc@fundect.ms.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ANEXO III – ITENS FINANCIÁVEIS – CNPq 

 

1.1 – Os recursos da presente chamada com recursos exclusivos do CNPq, serão destinados ao 

financiamento de itens de custeio ou bolsa, compreendendo: 

1.2 – Custeio: 

a) material de consumo; 

b) serviços de terceiros – pagamento integral ou parcial de contratos para pessoa física ou 

jurídica, de caráter eventual; 

c) despesas acessórias de importação; e 

d) passagens e diárias, de acordo com as Tabelas de Valores de Diárias para Auxílios 

Individuais e Bolsas de Curta Duração do CNPq. 

1.2.1 – Qualquer pagamento à pessoa física deverá ser realizado de acordo com a legislação 

em vigor, de forma a não estabelecer vínculo empregatício. 

1.2.2 – A mão-de-obra empregada na execução do projeto não terá vínculo de qualquer natureza 

com o CNPq e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na exclusiva 

responsabilidade do Coordenador e da Instituição de execução do projeto. 

1.2.3 – O pagamento de despesas de publicação deverá priorizar o modelo de acesso aberto. 

1.3 – Bolsas 

1.3.1 – Serão concedidas bolsas nas modalidades 

RN-017/2006 – Bolsas por Quota no País 

a) Apoio Técnico – AT 

b) Iniciação Científica – IC 

RN-028/2015 – BOLSAS INDIVIDUAIS NO PAÍS 

a) Pesquisador Visitante – PV 

b) Pós-Doutorado Júnior – PDJ 

c) Pós-Doutorado Sênior – PDS 

RN-015/2010 – Bolsas de Fomento Tecnológico e Extensão Inovadora 

a) Desenvolvimento Tecnológico e Industrial – DTI 

b) Especialista Visitante – EV 

c) Extensão no País – EXP 

d) Apoio Técnico em Extensão no País (ATP) 

e) Bolsa a Especialista Visitante - BEV  

1.3.2. A implementação das bolsas deverá ser realizada dentro dos prazos e critérios estipulados 

para as modalidades indicadas nos termos das normativas atualmente vigentes no CNPq. 

1.3.3. A duração das bolsas não poderá ultrapassar o prazo de execução do projeto. 



1.3.4. As bolsas não poderão ser utilizadas para pagamento de prestação de serviços, uma vez 

que esta utilização estaria em desacordo com a finalidade das bolsas do CNPq. 

1.3.5. Caberá ao coordenador, após firmar o Termo de Outorga com o CNPq, promover as 

indicações dos bolsistas. 

1.3.6. O coordenador do projeto não poderá ser beneficiário de bolsa no âmbito do projeto 

aprovado. 

1.4 – São vedadas despesas com: 

a) certificados, ornamentação, coquetel, alimentação, shows  ou  manifestações  artísticas 

de qualquer natureza; 

b) despesas de rotina, como contas de luz, água e telefone, entendidas como despesas de 

contrapartida obrigatória da instituição de execução do projeto; 

c) despesas de correios e reprografia, salvo se relacionadas diretamente com a execução 

do projeto de pesquisa; 

d) pagamento de taxas de administração, de gerência, a qualquer título; 

e) obras civis (ressalvadas as obras com instalações e adaptações necessárias ao 

adequado funcionamento de equipamentos, as quais deverão ser justificadas no orçamento 

detalhado da proposta), entendidas como de contrapartida obrigatória da instituição de 

execução do projeto; 

f) aquisição de veículos automotores; 

g) pagamento de salários ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo 

ou quaisquer outras vantagens para pessoal de instituições públicas (federal, estadual e 

municipal); e 

h) pagamento de serviços de terceiros a agente público da ativa por serviços prestados, à 

conta de quaisquer fontes de recursos. 

1.4.1 – As demais despesas serão de responsabilidade do proponente, da FAP parceira que 

estiver apoiando o projeto e da instituição de execução do projeto, respondendo cada um por 

seus respectivos atos. 

1.5 – Para contratação ou aquisição de bens e serviços deverá ser observada a RN CNPq nº 

914/2022, que dispõe sobre a Utilização de Recursos e Prestação de Contas. 

1.6 – O CNPq não responderá pela suplementação de recursos para fazer frente a despesas 

decorrentes de quaisquer fatores externos ao seu controle, como flutuação cambial. 

1.7 – O CNPq poderá remanejar recursos próprios não utilizados de uma FAP a outra. 

 

 

 

FAP 

Valores por 

FAP R$ 

Valores 

CNPq R$ 

CNPq 

Custeio R$ 

CNPq Bolsas 

R$  

Valor 

CNPq+FAP 

R$ 

Valor FAP sem 

CNPq R$ 

FAPAC 500.000,00  190.000,00  63.333,33  126.666,67   690.000,00  

FAPEAL 150.000,00  0,00      150.000,00 

FAPEAP 300.000,00  1.140.000,00  380.000,00  760.000,00   1.440.000,00  

FAPEAM 2.000.000,00  5.700.000,00  1.900.000,00  3.800.000,00   7.700.000,00  

FAPDF 500.000,00  0,00      500.000,00 



FAPEG 600.000,00  0,00      600.000,00 

FAPEMA 400.000,00  1.900.000,00  633.333,33  1.266.666,67   2.300.000,00  

FAPEMAT 2.000.000,00  5.700.000,00  1.900.000,00  3.800.000,00   7.700.000,00  

FUNDECT 500.000,00  0,00      500.000,00 

FAPESPA 3.000.000,00  11.380.000,00  3.793.333,33  7.586.666,67  

 

14.380.000,00  

FAPESQ 200.000,00  0,00      200.000,00 

Araucária 4.000.000,00  0,00      4.000.000,00 

FACEPE 150.000,00  0,00      150.000,00 

FAPERJ 1.000.000,00  0,00      1.000.000,00 

FAPERGS 600.000,00  0,00      600.000,00 

FAPERO 400.000,00  1.520.000,00  506.666,67  1.013.333,33   1.920.000,00  

FAPESP 12.700.000,00  0,00      12.700.000,00 

FAPT 450.000,00  1.710.000,00  570.000,00  1.140.000,00   2.160.000,00  

FAPERR 200.000,00  760.000,00  253.333,33  506.666,67   960.000,00  

        

TOTAL  29.200.000,00  30.000.000,00  10.000.000,00  20.000.000,00  38.800.000,00  20.400.000,00 

TOTAL CHAMADA      59.650.000,00 

      
      

Agência Estrangeira Valores por Agência 

British Council £ 1.000.000,00 (um milhão de libras esterlinas) 

Centro Universitário da Baviera para América Latina 

(BAYLAT) 

€ 30.000,00 (trinta mil euros) 

Swiss National Science Foundation (SNSF) CHF 1.000.000,00 (um milhão de francos suíços) 

UK Research and Innovation (UKRI) £ 4.000.000,00 (quatro milhões de libras esterlinas) 

     



ANEXO IV - ROTEIRO PARA PROJETO DE PESQUISA  

Chamada de Propostas - Expedições Científicas 

Atenção: Trata-se de um Projeto único para a equipe de todos os estados envolvidos, conforme 

item 7.1 da Chamada.  

Para facilitar a leitura pelos revisores, o texto deve ser redigido com espaçamento entre linhas de 

1,5, fonte equivalente a Times New Roman ou Arial 12 e margens de 3 cm à esquerda e 1,5 cm à 

direita. As figuras e tabelas, se houver, devem ter uma legenda explicativa e devem ser numeradas 

para serem referenciadas no texto. 

O Projeto de pesquisa não deve exceder 20 páginas (sem contar os anexos e bibliografia). Esse é 

um roteiro obrigatório para a elaboração das propostas de pesquisa. Propostas elaboradas em 

outro formato sem uma justificativa poderão ser desclassificados sem direito a análise de mérito.  

1. Informações gerais: 

Título do Projeto em português: 

Título do Projeto em inglês: 

 

Pesquisador 

Responsável 

(1 por estado 

participante - inserir 

nome completo) 

Instituição de 

Ensino e 

Pesquisa 

E-mail Telefone Fundação de 

Amparo à 

Pesquisa 

acionada para 

financiamento 

Pesquisador Amazonia 

Legal - 

    

     

(é permitido inserir mais linhas caso o projeto tenha mais estados envolvidos na proposta) 

 

Duração do Projeto: (em meses) 

Resumo (até 300 palavras): 



Palavras-chave: 

2. Equipe envolvida no projeto de pesquisa 

Listar os membros da equipe (nome, instituição, tempo de dedicação, especialidade, papel e 

contribuição para os objetivos do projeto).  Descrever qual é a contribuição esperada dos 

pesquisadores e equipes em cada um dos objetivos propostos pelo projeto, incluindo quem serão 

os responsáveis pelo atendimento aos requisitos do item 4.2 da Chamada: 

2.1 - Integrante(s) PIQCT 

2.2 - Estratégia para atração e formação de recursos humanos 

2.3 - Integrante(s) responsável(is) pelo Plano de Comunicação científica 

3. Enunciado do problema: Qual será o problema tratado pelo projeto e qual sua importância? Qual 

é a conexão com a chamada de propostas? (3 páginas) 

a. De que forma a proposta endereça um ou mais dos eixos mencionados no Item 2.1 dessa 

Chamada. 

Eixo(s):  

b. De que forma a proposta incorpora cada um dos itens descritos no item 4.3 da Chamada: 

(i) Como o projeto supera os vieses espaciais de dados? 

(ii) Como o projeto supera os vieses taxonômicos? 

(iii) Plano de Acesso ao território 

(iv) Plano de Incorporação à Acervos da região 

(v) Plano de Comunicação 

4. Resultados esperados: O que será criado ou produzido como resultado do projeto proposto? 

5. Desafios científicos e tecnológicos e a metodologia para superá-los: explicite os desafios 

científicos e tecnológicos que o projeto se propõe a superar para atingir os objetivos. Descreva 

com que meios e métodos estes desafios poderão ser vencidos. Cite referências que ajudem os 

assessores que analisarão a proposta a entenderem que os desafios mencionados não foram ainda 

vencidos (ou ainda não foram vencidos de forma adequada) e que poderão ser vencidos com os 

métodos e meios da proposta em análise. 

6. Cronograma: Quando o projeto será completado? Defina as etapas de desenvolvimento que 

poderão ser usadas para medir o progresso do projeto e quando estará concluído? Caso o projeto 

proposto seja parte de outro projeto maior já em andamento, estime os prazos somente para o 

projeto proposto. 

7. Outros apoios: Demonstre outros apoios ao projeto, se houver, em forma de fundos, bens ou 

serviços, mas sem incluir itens como uso de instalações da instituição que já estão disponíveis. 

Note que os autores das propostas selecionadas deverão apresentar carta oficial assinada pelo 

dirigente da instituição, comprometendo os recursos e bens adicionais descritos na proposta. 

8. Orçamento consolidado: 



Preencher a tabela abaixo demonstrando o orçamento total solicitado (orçamento consolidado) a 

cada uma das FAPs, CNPq e Agência Internacional (se houver). Espera-se que o orçamento 

solicitado a cada uma das FAPs reflita a intensidade de participação de cada equipe.  

Atenção: caso a proposta seja aprovada no Painel de Avaliação, o orçamento detalhado conforme 

Anexo V deverá ser enviado para cada FAP/Agência Internacional envolvida nessa proposta de 

pesquisa, seguindo suas normas e regras de financiamento, para fins de concessão e contratação.  

Orçamento total solicitado (consolidado) para todas as agencias financiadoras envolvidas na 

proposta 

Pesquisador 

Responsável 

(1 por estado 

participante) 

Fundação de Amparo à 

Pesquisa acionada para 

financiamento 

Valor total 

solicitado FAP 

(inclui bolsas, 

capital, custeio, 

reservas 

técnicas etc.) 

Valor total solicitado ao 

CNPq - Apenas 

pesquisadores sediados 

na Amazônia Legal 

(inclui bolsas, capital, 

custeio, reservas técnicas 

etc.) 

    

    

 Agência Internacional 

(qdo aplicável) 

  

TOTAL   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA em todos os 

envolvidos (valor total mínimo - R$400.000,00 

- conforme edital item 6.3) 

 

 



ANEXO V - ORÇAMENTO DETALHADO INDIVIDUAL  

Preencha a tabela abaixo demonstrando o orçamento individual detalhado que está sendo 

solicitado a cada FAP e Agência Internacional (quando aplicável) envolvida na proposta. 

Espera-se que o orçamento solicitado a cada uma das FAPs reflita a intensidade de participação 

de cada equipe.  

Atenção: Conforme descrito na Chamada (item 7.2.3), o detalhamento do orçamento solicitado 

ao CNPq deverá ser preenchido diretamente no Formulário de Proposta na Plataforma Carlos 

Chagas.  

Cada FAP/Agência internacional tem suas próprias regras de financiamento e possibilidades 

distintas de itens financiáveis. É de responsabilidade dos pesquisadores de cada estado se inteirar 

dessas normas que estão disponíveis nos Anexos II e IX da Chamada, antes de preencherem as 

informações de orçamento requeridas neste formulário.  Dúvidas referentes ao orçamento de cada 

FAP devem ser enviadas aos e-mails das FAPs também constantes no Anexo I.  

Atenção: caso a proposta seja aprovada no Painel de Avaliação, o orçamento detalhado deverá 

ser enviado para cada FAP envolvida nessa proposta de pesquisa, seguindo suas normas e regras 

de financiamento. 

Preencher uma tabela dessa por cada FAP/Agência Internacional envolvida na proposta. Não 

esquecer de incluir orçamento para diárias e transportes além do requerido para expedições, para 

cumprimento do item 10.1 - atendimento a workshops da Iniciativa Amazônia+10. Inclua uma 

breve justificativa por cada item solicitado para que os assessores ad hoc e o Painel possam julgar 

o mérito da solicitação frente aos objetivos do projeto.  

FAP 1/Agência Internacional 

Item solicitado Justificativa Quantidade Valor 

    

    

    

    

VALOR TOTAL SOLICITADO À ESSA FAP/AGÊNCIA R$ 



  



ANEXO VI - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1. Os critérios para classificação das propostas quanto a aderência a chamada, mérito técnico-

científico e sua adequação orçamentária são: 

Critérios de análise e julgamento Peso Nota 

A - Aderência 

Chamada 

a.1. Aderência da proposta aos temas prioritários elencados 

na Chamada, conforme item 3. 

1 1 a 5 

B - Qualidade 

científica da 

proposta de 

pesquisa 

b. 1. Mérito, originalidade e relevância do projeto para o 

desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação da 

região da Amazônia Legal 

1 1 a 5 

b. 2. Adequação da metodologia proposta, viabilidade 

técnica e orçamento proposto 

1 1 a 5 

b. 3. Potencial do projeto para superação de vieses espaciais 

e taxonômicos 

2 1 a 5 

b. 4. Qualidade do “Plano de Acesso ao Território” e do 

“Plano de Incorporação a Acervos da região” 

2 1 a 5 

b. 5. Qualidade do Plano de Comunicação 2 1 a 5 

C - Qualidade e 

equilíbrio da 

equipe 

 

c.1. Coerência e adequação entre a capacitação e experiência 

dos membros da equipe do projeto aos objetivos, atividades 

e metas propostos 

1 1 a 5 

c.2. Coerência da escolha dos representantes PIQCT e do 

Responsável pelo Plano de Comunicação frente aos 

objetivos do projeto, e clareza na descrição dos papéis dos 

mesmos na execução do projeto 

2 1 a 5 

c.3. Qualidade e clareza na da estratégia de formação de 

recursos humanos para a região que a proposta apresenta 

2 1 a 5 

c. 4. Coerência no equilíbrio da cooperação interinstitucional 

entre os parceiros do projeto (divisão de responsabilidades 

entre as Instituições participantes). 

1 1 a 5 

1.1. Para estipulação das notas poderão ser utilizadas até duas casas decimais. 

1.2. A nota final de cada proposta será aferida pela média ponderada das notas atribuídas para cada 

item. 

1.3. O Comitê Julgador considerará, em caso de empate, a maior nota no somatório dos critérios 

“b.3”, “b.4”, e “b.5” e, em permanecendo o empate, a maior nota obtida no critério de julgamento 

“c.2”.  



ANEXO VII – IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS – 

CNPq 

 

1. As propostas aprovadas serão apoiadas na modalidade de Auxílio Individual, em nome do 

proponente, mediante assinatura de TERMO DE OUTORGA. 

2. A firmatura do TERMO DE OUTORGA ficará subordinada à existência prévia de Acordo de 

Cooperação Técnica celebrado entre a instituição de execução do projeto e o CNPq, conforme 

disposto na RN nº 006/2019. 

3. O proponente terá até 90 (noventa) dias para assinar o TERMO DE OUTORGA a partir da data 

da publicação do extrato da decisão final do julgamento desta Chamada no DOU. 

3.1. O prazo estabelecido no item 3 poderá ser prorrogado, a critério da Diretoria de Cooperação 

Institucional, Internacional e Inovação – DCOI – mediante pedido justificado apresentado pelo 

proponente em até 15 (quinze) dias anteriores ao término do prazo fixado. 

3.2. Expirado o prazo estabelecido no item 3 ou a sua prorrogação, sem que o proponente tenha 

assinado o TERMO DE OUTORGA, decairá o direito à concessão, hipótese em que o CNPq 

poderá apoiar eventuais proponentes cujas propostas, não obstante aprovadas, não tenham sido 

contratadas dado o limite de recursos desta Chamada, observada a ordem de classificação. 

3.3. Excepcionalmente, o prazo estabelecido no item 3 poderá ser prorrogado pela Diretoria 

Executiva do CNPq, mediante pedido justificado apresentado pelo gestor da Chamada em até 15 

(quinze) dias anteriores ao término do prazo, hipótese em que a prorrogação do prazo beneficiará 

todos os proponentes cujas propostas tenham sido aprovadas. 

4. As propostas a serem apoiadas pela presente Chamada deverão ter seu prazo máximo de 

execução estabelecido em 36 (trinta e seis) meses. 

4.1. Excepcionalmente, o prazo de execução dos projetos poderá ser prorrogado, mediante pedido 

fundamentado do proponente, a critério do CNPq. 

5. O proponente deverá manter, durante a execução do projeto, todas as condições, apresentadas 

na submissão da proposta, de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito 

cumprimento do seu objeto e preservar atualizados os seus dados cadastrais nos registros 

competentes. 

6. A existência de registro de inadimplência, por parte do proponente, com o CNPq, com a Receita 

Federal do Brasil e no SIAFI constituirá fator impeditivo para a contratação do projeto. 

6.1. A inadimplência constatada após a contratação será fator impeditivo para os desembolsos 

financeiros no decorrer do projeto. 

7. As informações geradas com a implementação das propostas selecionadas e disponibilizadas na 

base de dados do CNPq serão consideradas de acesso público, observadas as disposições abaixo. 

7.1. Os projetos submetidos a esta Chamada, bem como quaisquer relatórios técnicos apresentados 

pelos pesquisadores e/ou bolsistas para o CNPq, que contenham informações sobre os projetos em 

andamento, terão acesso restrito até o ato decisório referente à aprovação final pelo CNPq (art. 7º, 

§3º, da Lei nº 12.527/2011 e art. 20 do Decreto nº 7.724/2012). 



7.2. Os proponentes cujos projetos tenham sido submetidos ao CNPq, bem como aqueles que 

apresentarem ao CNPq relatórios técnicos que possam gerar, no todo ou em parte, resultado 

potencialmente objeto de patente de invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa 

de computador ou qualquer outra forma de registro de propriedade intelectual e semelhantes 

deverão manifestar explicitamente o interesse na restrição de acesso na ocasião da submissão do 

projeto e/ou do envio do relatório técnico. 

7.2.1. As obrigações de sigilo e restrição de acesso público previstas no subitem 7.2 subsistirão 

pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da solicitação da restrição. 

7.2.2. Em que pese a possibilidade de restrição de acesso, esta não reduz, contudo, a 

responsabilidade que os pesquisadores, suas equipes e instituições têm, como membros da 

comunidade de pesquisa, de manter, sempre que possível, os resultados da pesquisa, dados e 

coleções à disposição de outros pesquisadores para fins acadêmicos. 

7.3 – As instituições envolvidas deverão assegurar que seus empregados, funcionários, agentes 

públicos e subcontratadas, que tenham acesso às informações de acesso restrito, tenham 

concordado em cumprir as obrigações de restrição de acesso à informação. 

7.4. O CNPq disponibilizará, a seu critério, as informações primárias de todos os projetos, tais 

como: título, resumo, objeto, proponente(s), instituições executoras e recursos aplicados pelo 

órgão. 

8. A concessão do apoio financeiro poderá ser cancelada pela Diretoria Executiva do CNPq 

mediante decisão devidamente fundamentada, por ocorrência, durante sua implementação, de fato 

cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis. 

9. É de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar todas as providências que envolvam 

permissões e autorizações especiais, de caráter ético ou legal, necessárias à execução do projeto. 

 

 

  



ANEXO VIII – PRESTAÇÃO DE CONTAS/AVALIAÇÃO FINAL – CNPQ 

 

1. O coordenador do projeto deverá encaminhar ao CNPq, por meio do formulário online 

específico, o Relatório de Execução do Objeto - REO no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

do término da vigência do respectivo processo do CNPq, em conformidade com o TERMO DE 

OUTORGA e RN nº 914/2022, sob pena de ressarcimento dos valores despendidos pelo CNPq e 

demais penalidades previstas na legislação de Tomada de Contas Especial. 

 

1.1. Todos os campos do REO deverão ser devidamente preenchidos. 

 

1.2. O REO deverá conter, obrigatoriamente: 

a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto; 

b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados alcançados; 

c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devidamente justificadas em caso de 

discrepância, referentes ao período a que se o REO; e 

d) informações sobre a execução das atividades de divulgação científica por meio de textos, links 

de acesso, endereços eletrônicos, fotografias, vídeos ou áudios, dentre outros produtos que poderão 

ser disponibilizados em repositórios públicos e utilizados pelo CNPq em suas atividades de 

comunicação institucional. 

 

1.3. O proponente/coordenador deverá anexar ao REO um arquivo contendo: 

a) declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do projeto, acompanhada 

de comprovante da devolução dos recursos não utilizados, se for o caso; 

b) relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver, com a documentação 

comprobatória da incorporação dos bens ao patrimônio da instituição de execução do projeto; 

c) avaliação de resultados; e 

d) demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das transferências de 

recursos efetuados, quando houver. 

 

2. Caso o REO não seja aprovado ou apresente indícios de irregularidade o CNPq solicitará ao 

beneficiário que apresente o Relatório de Execução Financeira, acompanhado dos comprovantes 

digitalizados das despesas financeiras e demais documentos indicados na RN nº 914/2022. 

 

2.1. A critério do CNPq o Relatório de Execução Financeira poderá ser exigido do beneficiário 

independente da avaliação do REO. 

 

2.2. Os comprovantes originais deverão ser mantidos pelo Coordenador do projeto pelo prazo de 

cinco anos contados da data de aprovação da prestação de contas final. 

 

  



ANEXO IX – ORIENTAÇÕES AOS PROPONENTES DAS AGÊNCIAS 

ESTRANGEIRAS 

BAYLAT 

BAYLAT Centro Universitário da Baviera para a América Latina 

Critérios de 

elegibilidade 

O proponente deve 

a) Possuir um doutorado e ter um vínculo formal de emprego com 

uma instituição científica e tecnológica (ICT) ou uma instituição 

de ensino superior sem fins lucrativos, pública ou privada, na 

Baviera; 

b) Apresentar produção acadêmica, científica e/ou profissional 

com competência comprovada na área proposta; 

c) Ter um currículo detalhado na plataforma de currículos 

brasileira Lattes (https://lattes.cnpq.br/). 

Modalidades de 

financiamento 

Bolsa de pesquisa 

Recursos 

disponíveis 

30.000 € (Trinta mil euros) 

Submissão de 

propostas 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/  

Documentos 

solicitados 

Cópia do passaporte e carte de consentimento da instituição 

afiliada 

Link para 

orientações 

específicas 

https://www.gesetze-bayern.de/Content/Document/BayHO 

https://www.gesetze-bayern.de/Content/Document/BayRKG/true 

Dados de contato: baylat-fapesp@fau.de; polliana.sattler@fau.de 
 

 

BRITISH COUNCIL 

British Council British Council, representando o Fundo de Parcerias 

Internacionais em Ciência 

Critérios de 

elegibilidade 

 

O Líder do Projeto do Reino Unido deve atender aos seguintes 

critérios para ser elegível para financiamento sob este Programa. 

Para esse fim, eles devem:  

 

a) ser Pesquisadores Reconhecidos3 (titulares de doutorado ou 

equivalente que ainda não são totalmente independentes) ou 

Pesquisadores Estabelecidos4 (pesquisadores que alcançaram um 

nível de independência). 

 

 
3 Euraxess research-profiles descriptors 
4 Euraxess research-profiles descriptors 



b) ser funcionários permanentes de uma das seguintes instituições 

(isso significa que Professores Eméritos e Honorários não podem se 

inscrever como líderes:  

 

● Uma instituição de ensino superior sem fins lucrativos com 

capacidade para realizar pesquisa de alta qualidade. 

● Uma instituição de ensino superior do Reino Unido (todas as 

instituições de ensino superior do Reino Unido são elegíveis). 

● Uma organização de pesquisa sem fins lucrativos com 

capacidade para realizar pesquisas de alta qualidade5 (no caso 

do Solicitante Principal do Reino Unido).  

● Verificar se sua instituição (as ‘Instituições Principais do 

Reino Unido’) tem a capacidade de administrar a concessão.  

● Não ser de organizações afiliadas a instituições de ensino 

superior no Reino Unido ou em qualquer outro país e 

baseadas no Brasil (por exemplo, um campus no exterior), 

que não são elegíveis para concessões concedidas pelo ISPF.  

 

Se você não tiver clareza sobre a elegibilidade de 

sua organização, para o Reino Unido, consulte a 

lista de instituições do Reino Unido elegíveis 

aqui. 

Os Líderes de Projetos do Reino Unido só podem 

enviar uma inscrição nesta chamada. 

Verificações de elegibilidade serão aplicadas a todas as propostas. 

Propostas que não sejam lideradas por uma instituição de ensino 

superior sem fins lucrativos reconhecida ou por uma organização de 

pesquisa financiada pelo setor público serão rejeitadas durante essas 

verificações.  

 

O componente do Reino Unido de todas as propostas deve estar em 

conformidade com as diretrizes de Assistência Oficial ao 

Desenvolvimento (AOD) (consulte a seção AOD abaixo).  

Escopo e 

Prioridades de 

Pesquisa 

 

Esta Chamada de Propostas é liderada pelas agências brasileiras 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq) e Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à 

Pesquisa (CONFAP) e faz parta da Iniciativa Amazônia+10. A 

Chamada de Propostas tem como objetivo apoiar pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico na Amazônia Legal, com foco em uma 

compreensão mais profunda das interações entre natureza e 

sociedade para um desenvolvimento sustentável e inclusivo na 

região. O British Council atua como agência de financiamento 

 
5 Catapult centres 



internacional nesta chamada de propostas liderada pelo Brasil, e 

financiaremos pesquisadores do Reino Unido para colaborar com 

parceiros brasileiros em projetos conjuntos. 

 

Conforme listado na chamada de propostas, as equipes devem 

propor a coleta de dados, espécimes biológicos e minerais, peças da 

cultura nativa e popular, presente e passada, com foco em um ou 

mais dos temas prioritários descritos abaixo:  

 

● Compreensão de habitats e suas espécies;  

● Estudo da biodiversidade como fonte de subsistência e 

potencial para a Bioeconomia;  

● Preservação e restauração do capital natural;  

● Estudos do patrimônio material e imaterial de povos 

ancestrais, indígenas e tradicionais, e seus conhecimentos 

associados, etnografias; 

● Documentação e preservação de línguas indígenas 

amazônicas e sistemas de conhecimento associados;  

● Estudos sobre o uso sustentável de recursos naturais, 

acordos institucionais para conservação e dinâmicas 

territoriais de povos indígenas e tradicionais;  

● Integração de dados de campo com tecnologias emergentes; 

Orçamento e 

Duração 

 

O British Council disponibiliza £1.000.000 (um milhão de libras 

esterlinas) por meio do Fundo de Parcerias Internacionais em Ciência 

para apoiar a participação de pesquisadores do Reino Unido nesta 

chamada de propostas. Propostas individuais podem solicitar um 

orçamento entre £100.000 e £125.000 (custo econômico total) para 

apoiar o componente do Reino Unido de projetos colaborativos. 

 

A duração do financiamento para o Reino Unido é de dois anos. 

Projetos aprovados do Reino Unido devem iniciar até 1º de 

novembro de 2024 

 

O ISPF foi projetado para possibilitar e promover a prosperidade por 

meio de parcerias em pesquisa e inovação, apoiando pesquisadores e 

inovadores do Reino Unido a trabalhar com colegas ao redor do 

mundo nos principais temas da atualidade: planeta, saúde, tecnologia 

e talento. 

 

O fundo de £ 337 milhões é gerenciado pelo Departamento de 

Ciência, Inovação e Tecnologia e é executado por um consórcio dos 

principais órgãos de pesquisa e inovação do Reino Unido, que inclui 

o UK Research and Innovation (compreendendo os 7 conselhos de 

pesquisa, Innovate UK e Research England) as Academias do Reino 

Unido, o British Council, o Met Office, o National Physical 

Laboratory, a UK Atomic Energy Authority e o Universities UK 



International. Para obter mais informações, visite a participação do 

International Science Partnerships Fund nesta chamada de propostas.  

Custos Elegíveis 

 

As bolsas do Fundo de Parcerias Internacionais em Ciência (ISPF) 

concedidas pelo British Council destinam-se a contribuir para os 

custos de estabelecer e operar sua colaboração (ou seja, custos 

diretamente relacionados à implementação das atividades contidas 

na proposta). Entre em contato com ISPF-

Amazonia@britishcouncil.org se tiver dúvidas sobre quais custos o 

ISPF pode ou não pode cobrir.  

 

Detalhes completos de custos elegíveis e não elegíveis podem ser 

encontrados abaixo e no formulário de Orçamento para Expedições 

Científicas. 

 

O componente do Reino Unido das inscrições deve ser orçado com 

base nos custos econômicos totais (fEC). Se a bolsa for concedida, o 

British Council fornecerá financiamento com base em 80% do fEC.  

 

Custos elegíveis incluirão: 

 

Custos de Pessoal 

‘Pessoal Diretamente Alocado’ são aqueles que trabalharão 

diretamente no projeto, mas cujo envolvimento no financiamento 

pode ser baseado apenas em uma estimativa do tempo que o trabalho 

levará (por exemplo, investigadores).  

‘Pessoal Diretamente Incorrido’ são aqueles cujo tempo no projeto é 

real, auditável e verificável (por exemplo, pesquisadores e técnicos). 

 

Custos de Viagem e Subsistência 

Adicione cada item de Viagem e Subsistência necessário para o seu 

projeto. Você deve indicar os cálculos nos quais essa cifra se baseia.  

 

 

Outros custos diretamente incorridos  

Incluindo consumíveis especificados, taxas de consultoria, 

equipamentos com custo inferior a £ 10.000, custos de recrutamento 

e publicidade a serem incorridos pela Organização de Pesquisa do 

Reino Unido.  

 

Outros custos diretamente alocados 

Incluindo salários de pessoal de apoio, uma parcela dos custos de 

pessoal de apoio do departamento e os custos de acesso a grandes 

instalações de pesquisa.  

 

Custos de Instalações e Indiretos 



Custos de instalações e indiretos são específicos de cada organização 

de pesquisa do Reino Unido e não requerem justificativa. As 

organizações de pesquisa do Reino Unido que implementaram a 

metodologia de custeio TRAC e passaram pelo processo de Garantia 

de Qualidade devem aplicar suas próprias taxas de custos de 

instalações e indiretos. Organizações não relacionadas à pesquisa 

que não são obrigadas a implementar o TRAC devem ter uma 

metodologia de custeio robusta validada para aplicar suas próprias 

taxas de custos de instalações e indiretos. As taxas padrão devem ser 

usadas quando as organizações de pesquisa ainda não desenvolveram 

suas próprias taxas.  

 

Custos não elegíveis incluem (mas não se limitam a):  

 

Custos de Equipamentos 

Itens individuais com custo igual ou superior a £10.000 (incluindo 

VAT) não são elegíveis nesta chamada.  

 

Custos de Bolsas de Estudo 

Custos associados a bolsas de mestrado e doutorado não são elegíveis 

nesta chamada (incluindo bolsas).  

 

UK Research and Innovation 

 

Além disso, vale destacar que o UK Research and Innovation 

(UKRI) também está apoiando a participação do Reino Unido na 

Iniciativa Amazônia+10, incluindo o financiamento para 

pesquisadores do Reino Unido participarem desta chamada de 

propostas. Embora um projeto conjunto Brasil-Reino Unido possa se 

candidatar tanto ao British Council quanto ao UKRI para financiar 

os componentes do Reino Unido, não esperamos que pesquisadores 

individuais do Reino Unido solicitem financiamento de ambos os 

órgãos no mesmo projeto conjunto. As inscrições para fundos do 

British Council e UKRI devem ser complementares em vez de 

duplicativas. Por exemplo, os solicitantes podem solicitar custos para 

um Líder de Projeto do UKRI e um Co-Líder do British Council, mas 

não podem solicitar custos para o Líder de Projeto tanto do British 

Council quanto do UKRI. As inscrições envolvendo tanto o British 

Council quanto o UKRI devem garantir que atendam a todos os 

critérios de elegibilidade relevantes.  

Proteção  O British Council condena todas as formas de dano e abuso, 

incluindo bullying e assédio. Adotamos uma abordagem de 

tolerância zero em relação a danos e abusos a qualquer indivíduo 

empregado por meio de nossos programas ou associado a eles, em 

todos os contextos; seja em configurações humanitárias, frágeis e 

afetadas por conflitos, em outros contextos de campo ou dentro da 



comunidade internacional ou do Reino Unido de pesquisa e 

desenvolvimento que financiamos. Esperamos que as organizações 

promovam os mais altos padrões na cultura organizacional e tenham 

sistemas e procedimentos para prevenir e lidar com todos os 

incidentes de dano e abuso. As inscrições devem detalhar como 

identificarão e gerenciarão os riscos de proteção em seus projetos. 

 

Diversidade O British Council está comprometido com a igualdade, diversidade 

e inclusão em todo o nosso trabalho. Isso inclui evitar preconceitos 

relacionados ao gênero, deficiência, origem étnica ou racial, 

orientação sexual ou crença religiosa. Incentivamos inscrições de 

uma gama diversificada de pesquisadores. 

 

Apoiamos as pessoas a trabalhar de maneira que se adapte às suas 

circunstâncias pessoais. Isso inclui: 

● Pausas na carreira; 

● Apoio a pessoas com responsabilidades de cuidado; 

● Trabalho flexível; 

● Padrões alternativos de trabalho 

 

Os Líderes de Projetos podem solicitar financiamento para cobrir 

custos adicionais de participação. Envie um e-mail para ISPF-

Amazonia@britishcouncil.org com os custos solicitados para 

consideração, usando seu sobrenome primeiro e seu título de projeto 

em inglês. A linha de assunto do e-mail deve ser 'Expedições 

Científicas'. 

 

Entre em contato conosco em ISPF-Amazonia@britishcouncil.org 

para obter mais informações sobre financiamento e para saber mais 

sobre a abordagem do British Council, consulte nossa Política de 

Igualdade. 

Igualdade de 

Gênero 

 

De acordo com a Lei de Desenvolvimento Internacional (Igualdade 

de Gênero) de 2014, as inscrições devem detalhar como foi realizada 

uma consideração significativa, porém proporcional, sobre como o 

projeto contribuirá para a redução das desigualdades de gênero. O 

British Council reserva-se o direito de rejeitar a inscrição se não 

houver consideração à igualdade de gênero ou se a proposta for 

avaliada como resultante em impactos negativos para a igualdade de 

gênero. 

Ética e 

Governança da 

Pesquisa 

É fundamental seguir todos os códigos legais e práticos de conduta 

ao conduzir trabalhos apoiados por este Programa. Os candidatos 

devem garantir que a atividade proposta será realizada nos mais altos 

padrões de ética e integridade na pesquisa. Os candidatos devem 

considerar possíveis questões éticas, de saúde e segurança, e como 

serão abordadas, assegurando que todas as aprovações éticas 



necessárias estejam em vigor antes do início do projeto e que todos 

os riscos sejam minimizados. Consulte as ‘Políticas e Diretrizes do 

Reino Unido sobre Governança da Boa Pesquisa’, o relatório da Inter 

Academy Partnership ‘Doing Global Science: A Guide to 

Responsible Conduct in the Global Research Enterprise’ ou entre em 

contato conosco para orientações adicionais.  

Transferência e 

Uso de Materiais 

Biológicos e 

Genéticos 

 

Qualquer coleta e troca de materiais biológicos e genéticos entre 

instituições colaboradoras deve ser realizada em estrita 

conformidade com a legislação relevante de acesso e 

compartilhamento de benefícios em vigor no Reino Unido e no 

Brasil. O Protocolo de Nagoya fornece uma base para o 

compartilhamento justo e equitativo de benefícios decorrentes do uso 

de recursos genéticos. Pesquisadores do Reino Unido podem 

encontrar as orientações adicionais no site do Governo do Reino 

Unido. 

Conformidade 

com 

Financiamento 

de Assistência 

Oficial ao 

Desenvolvimento 

(ODA) 

Para esta chamada de propostas, definimos atividades que levam a 

impactos com relevância para o desenvolvimento como atividades 

que têm o potencial de contribuir para o desenvolvimento econômico 

e bem-estar social de países de baixa e média renda6, beneficiando 

populações de baixa renda e/ou vulneráveis nesses países. 

 

Para ser considerada para financiamento nesta chamada, todas as 

propostas devem demonstrar claramente um foco primário no 

desenvolvimento e articular uma rota plausível para impacto 

positivo em um prazo curto a médio prazo (dentro de 10 anos). 

Aplicações que não atendam a esse critério não serão 

consideradas elegíveis. 

 

 

Em algumas disciplinas, a relevância para o desenvolvimento pode 

ser de longo prazo e menos direta do que em outras áreas. Em todos 

os casos, é responsabilidade do solicitante articular na inscrição 

como as atividades propostas atenderão a esses critérios. Para mais 

informações, visite ODA. 

 

A falta de demonstração de elegibilidade para ODA tornará sua 

inscrição inelegível, independentemente de outros critérios de 

sucesso. Certifique-se de considerar a relevância de ODA para a 

sua inscrição. Um forte argumento para a sua proposta deve ser 

apresentado. 

 

Proteção de 

Dados 

O British Council usará as informações fornecidas em conexão com 

o processamento de sua inscrição no programa Fundo de Parcerias 

 
6 OECD - Financing for Sustainable Development 



Internacionais em Ciência (ISPF). A base legal para o processamento 

de suas informações é o seu acordo com nossos termos e condições 

de inscrição.  

Suas informações serão utilizadas para concessão de subsídios, 

pagamento de subsídios e para fins de monitoramento e relatórios. 

Precisaremos compartilhar dados necessários com revisores de 

inscrições e membros do painel contratados pelo British Council, 

parceiros internacionais, o financiador Departamento de Ciência, 

Inovação e Tecnologia (DSIT) do Reino Unido e avaliadores 

externos contratados (conforme necessário). Detalhes da 

organização, quando coletados, são usados para fins de 

monitoramento e avaliação e estatísticas. Dados de igualdade e 

informações geográficas, quando coletados, são usados 

exclusivamente na preparação de relatórios estatísticos. 

Direitos 

O British Council cumpre as leis de proteção de dados no Reino 

Unido e em outros países que atendem a padrões internacionalmente 

aceitos. Você tem o direito de solicitar uma cópia das informações 

que temos sobre você e o direito de nos pedir para corrigir quaisquer 

imprecisões nessas informações. 

 

Se você tiver preocupações sobre como utilizaremos suas 

informações pessoais, também tem o direito de reclamar com um 

regulador de privacidade. Para informações mais detalhadas sobre 

como processamos informações pessoais, consulte a seção de 

privacidade do nosso site ou entre em contato conosco em ISPF-

Amazonia@britishcouncil.org. Manteremos suas informações por 

um período de 7 anos a partir da data de sua última atividade no 

programa ISPF.  

Triagem do Solicitante 

Para cumprir a legislação do governo do Reino Unido, o British 

Council pode, a qualquer momento durante o processo de inscrição, 

realizar pesquisas em bancos de dados relevantes de triagem de 

terceiros para garantir que nem o solicitante nem qualquer um dos 

funcionários, parceiros, diretores, acionistas do solicitante estejam 

listados: 

● Como uma pessoa física ou entidade com quem órgãos 

nacionais ou supranacionais decretaram que organizações 

não devem fazer transações financeiras; 



● Como procurado pela Interpol ou qualquer órgão policial 

nacional em conexão com crime; 

● Como sujeito a ação regulatória por um órgão nacional ou 

internacional de execução; 

● Como sujeito a controles de exportação, comércio ou 

aquisição ou (no caso de um indivíduo) como desqualificado 

para ser diretor de empresa; e/ou 

● Como uma pessoa física ou organização de risco elevado ou 

(no caso de um indivíduo) uma pessoa politicamente 

exposta. 

● Se o solicitante ou qualquer outra parte estiver listado em um 

Banco de Dados de Triagem por qualquer um dos motivos 

acima, o British Council avaliará o solicitante como 

inelegível para se candidatar a esta chamada de subsídio. 

O solicitante deve fornecer ao British Council todas as informações 

razoavelmente solicitadas pelo British Council para concluir as 

pesquisas de triagem. Leia o texto a esse respeito no formulário de 

Informações Adicionais do British Council e marque a caixa para 

mostrar que você entende isso. 

Requisitos de 

Relatórios 

O monitoramento e a avaliação seguirão os requisitos de relatórios 

do ISPF do British Council. Os candidatos bem-sucedidos serão 

obrigados a apresentar relatórios intermediários e finais. Para 

permitir a elaboração de um estudo de caso sobre a concessão, os 

premiados serão solicitados a participar do monitoramento e 

avaliação de acompanhamento do projeto por até 5 anos após a data 

de término. O British Council reserva-se o direito de incluir 

requisitos adicionais de monitoramento. Mais informações serão 

fornecidas aos titulares de concessões bem-sucedidos. 

 

Espera-se também que os pesquisadores do British Council apoiem 

colegas brasileiros na apresentação de relatórios exigidos pelas 

agências de financiamento brasileiras. 

 

Processo de 

Submissão 

Todas as inscrições conjuntas de colaboração entre o Reino Unido e 

o Brasil devem ser enviadas via Plataforma Integrada Carlos Chagas 

para o CNPq.  

A inscrição conjunta deve ser enviada por um Líder de Projeto 

formalmente afiliado a uma instituição localizada em um dos estados 

da Amazônia Legal no Brasil (Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, 

Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato Grosso) em nome de 

todas as instituições e pesquisadores colaborando no projeto 

conjunto, conforme descrito na seção 7 da Chamada de Propostas. 



O British Council atua como uma agência de financiamento 

internacional nesta chamada de propostas liderada pelo Brasil, e 

financiaremos o componente do British Council de projetos 

conjuntos Reino Unido-Brasil. 

Os solicitantes líderes do Reino Unido devem preencher o formulário 

de Informações Adicionais do British Council e anexar, no mesmo 

formulário, os documentos listados abaixo. Este formulário de 

Informações Adicionais do British Council, que não deve exceder 1 

MB, deve ser enviado pelo parceiro brasileiro para a plataforma 

Carlos Chagas, no campo “Plano”, até a data limite estabelecida para 

esta chamada.  

Os documentos são: 

● Tradução em inglês do modelo de Proposta de Pesquisa 

preenchido (Anexo IV na chamada de propostas); 

● CV do Líder do Projeto no Reino Unido (até duas páginas A4 

cada); 

● Formulário de Orçamento para Expedições Científicas; 

● Carta de apoio da instituição do Líder do Projeto do Reino 

Unido em inglês, em papel timbrado, assinado pelo Chefe da 

Instituição, Chefe do Departamento ou outra pessoa com 

autoridade delegada apropriada, expressando 

comprometimento específico com o projeto proposto, 

disposição para receber financiamento e assinar um acordo 

de subsídio com o British Council, e descrevendo por que a 

experiência e capacidade do Líder do Projeto do Reino Unido 

são particularmente adequadas ao conteúdo do projeto. 

Observação: as cartas de apoio não devem ser assinadas pelo 

Líder do Projeto do Reino Unido.   

Você deve indicar claramente que sua inscrição é preparada em 

conjunto com o Brasil, incluindo "Brasil-British Council" como 

um prefixo no título do seu projeto ao enviar a inscrição para a 

plataforma do CNPq. 

Os candidatos do Reino Unido devem garantir que suas instituições 

estejam registradas no diretório de instituições do CNPq para 

permitir o processamento de suas inscrições pela plataforma do 

CNPq. Você pode verificar se suas instituições já estão registradas 

no CNPq, e se sua instituição não estiver listada, você pode registrar 

uma nova instituição. 

Requisitos 

Contratuais 

Os candidatos bem-sucedidos deverão realizar atividades no Reino 

Unido e no país do Fundo de Parcerias Internacionais em Ciência 

(ISPF), Brasil. O British Council está sujeito aos requisitos da Lei de 

Liberdade de Informação do Reino Unido ("FOIA"). Indique em sua 



inscrição se a FOIA também se aplica à sua organização, para que 

possamos refletir isso no Acordo de Subsídio, caso você seja bem-

sucedido em sua inscrição. 

 

A abordagem contratual do British Council em relação ao subsídio 

(Termos e Condições do Acordo de Subsídio) (“Acordo de 

Subsídio”) está detalhada aqui: (Termos e Condições do British 

Council).  Ao enviar uma resposta a este chamado de propostas, você 

concorda em se vincular aos termos destas diretrizes e ao Acordo de 

Subsídio sem mais negociação ou alteração. 

 

Caso tenha alguma preocupação ou dúvida em relação ao Acordo de 

Subsídio, você deve enviar uma solicitação de esclarecimento para 

ISPF-Amazonia@britishcouncil.org, de acordo com as disposições 

desta chamada de propostas, até o prazo final de inscrição. 

 

O British Council reserva-se o direito de não fazer alterações no 

Acordo de Subsídio. 

 

O British Council não tem a obrigação de considerar quaisquer 

esclarecimentos/alterações solicitados ao Acordo de Subsídio após o 

prazo final de inscrição. 

 

Dados de contato ISPF-Amazonia@britishcouncil.org 

 

 

  



SNSF 

SNSF Swiss National Science Foundation 

Critérios de 

elegibilidade 

Os candidatos suíços são aconselhados a entrar em contato com a 

respectiva Agência de Financiamento Brasileira, bem como com o 

Ponto Nacional de Contato na Suíça, para verificar quem é elegível 

para se candidatar e quais custos são elegíveis antes de enviar a 

aplicação completa. Por favor, observe que os candidatos suíços 

precisam enviar uma inscrição simultânea ao mySNF. 

 

Todos os candidatos suíços devem atender aos requisitos de 

elegibilidade da SNSF. Os Regulamentos de Financiamento da 

SNSF, os Regulamentos Gerais de Implementação e os 

Regulamentos sobre Financiamento de Projetos são aplicáveis ou 

aplicáveis mutatis mutandis. Por favor, observe que empresas 

privadas não são elegíveis para financiamento.  

Modalidades de 

financiamento 

Um montante máximo de CHF 250.000 é alocado por projeto para 

o lado suíço. O Artigo 8, parágrafo 1, dos Regulamentos sobre 

Financiamento de Projetos define os custos elegíveis:  

 

1) Salários de pessoal científico e técnico em projetos de 

pesquisa dentro do escopo das faixas salariais e taxas 

prescritas pela SNSF; 

2) Custos de material diretamente relacionados ao trabalho de 

pesquisa, ou seja, material de valor duradouro, itens 

consumíveis, despesas de campo, despesas de viagem, 

encargos de terceiros, custos de tempo de computação e 

dados, bem como custos de disponibilização de acesso 

aberto a dados de pesquisa; 

3) Custos diretos incorridos pelo uso de infraestrutura de 

pesquisa vinculada ao trabalho de pesquisa; 

4) Custos para a organização de conferências e workshops 

relacionados à pesquisa financiada; 

5) Custos para atividades de cooperação e networking 

nacionais e internacionais realizadas em conexão com a 

pesquisa financiada.  

 

Os candidatos suíços não podem solicitar financiamento para seus 

próprios salários.  

 

Recursos 

disponíveis 

CHF 1.000.000,00 (Um milhão de francos suíços) 

Submissão de 

propostas 

Plataforma Integrada Carlos Chagas: https://carloschagas.cnpq.br/ 

Os candidatos suíços devem enviar uma inscrição por meio do 

sistema de envio online mysnf  para a mesma data limite em que as 

inscrições do consórcio são enviadas. Selecione o instrumento de 



financiamento “Amazon+10”.   

Documentos 

solicitados 

Uma cópia do documento de identidade (ID) e uma carta de 

consentimento da instituição afiliada são solicitadas pelo Brasil.  

 

Um Plano de Gerenciamento de Dados (DMP) é solicitado para 

bolsas aprovadas, conforme os requisitos emitidos pela SNSF. Para 

obter mais detalhes sobre os requisitos de formato e procedimento 

do DMP, consulte: Plano de Gerenciamento de Dados (DMP) - 

Diretrizes para Pesquisadores (snf.ch) 

 

Dados de contato: Laura Tejada - Swiss National Science Foundation 
international@snf.ch  
+41 31 308 22 90  

 

 

 

  



UKRI 

UKRI O Conselho de Pesquisa do Ambiente Natural (NERC) e o 

Conselho de Pesquisa em Artes e Humanidades (AHRC) estão 

oferecendo esta oportunidade de financiamento em nome do UK 

Research and Innovation (UKRI) 

 
Critérios de 
elegibilidade 
 

É necessário que você esteja vinculado a uma organização no Reino 

Unido ou internacional elegível para financiamento do UKRI. 

Antes de solicitar financiamento, verifique o seguinte: 

 

• Orientações de elegibilidade do NERC para os 

requerentes 

• Elegibilidade da sua organização 

 

O UKRI introduziu novos tipos de oportunidades de financiamento 

executadas no novo Serviço de Financiamento do UKRI a partir de 

22 de maio de 2023.  

Para obter detalhes completos, visite Elegibilidade como 

indivíduo. 

A componente do UKRI em projetos colaborativos Reino Unido-

Brasil deve ter um Líder de Projeto (anteriormente Investigador 

Principal) baseado em uma organização de pesquisa no Reino 

Unido elegível para financiamento do UKRI. O projeto também 

pode incluir Co-Líderes de Projeto (anteriormente Co-

Investigadores). 

 

Além disso, para esta chamada de propostas, pesquisadores que não 

estão baseados no Reino Unido ou no Brasil podem participar do 

projeto como Co-Líderes Internacionais, quando houver uma 

justificativa clara, e devem seguir a Política de co-liderança 

internacional da AHRC e ver a seção de custos elegíveis abaixo). 
 

Outros colaboradores que não atendem aos critérios para serem Co-

Líderes do Projeto, mas seriam uma parte integral do projeto, 

podem ser nomeados como Parceiros do Projeto. Parceiros não 

acadêmicos (por exemplo, empresas, setor da sociedade civil, 

indústrias) podem participar apenas como parceiros do projeto.  

 

A componente do Reino Unido de todas as propostas deve estar em 

conformidade com as diretrizes de Assistência Oficial para o 

Desenvolvimento (ODA) (consulte a seção ODA abaixo). 

 

 



Igualdade, Diversidade e Inclusão 

 

Comprometemo-nos a alcançar a igualdade de oportunidades para 

todos os requerentes de financiamento. Encorajamos candidaturas 

de uma variedade diversificada de pesquisadores. 

 

 

 

Apoiamos as pessoas a trabalhar de uma maneira que atenda às suas 

circunstâncias pessoais. Isso inclui: 

 

● Pausas na carreira; 

● Apoio a pessoas com responsabilidade de cuidado; 

● Trabalho flexível; 

● Padrões alternativos de trabalho; 

 

Saiba mais sobre igualdade, diversidade e inclusão no UKRI e no 

Plano de ação de diversidade e inclusão do NERC. 

 

Quem não é elegível para se candidatar 

  

Você pode estar envolvido em no máximo duas aplicações do 

UKRI enviadas para esta chamada de propostas, e apenas uma 

delas pode ser como líder do projeto. 
  

Escopo e 

prioridade de 

pesquisas 

 

Esta chamada de propostas é liderada pelas agências brasileiras 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(CNPq) e Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo 

à Pesquisa (CONFAP) e faz parte da Iniciativa Amazônia+10. A 

chamada de propostas visa a apoiar pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico na Amazônia Legal, com foco em uma compreensão 

mais profunda das interações entre natureza e sociedade para o 

desenvolvimento sustentável e inclusivo na região. O UKRI atua 

como uma agência de financiamento internacional nesta chamada 

de propostas liderada pelo Brasil, e iremos financiar pesquisadores 

do Reino Unido para colaborar com parceiros brasileiros em 

projetos conjuntos. 

 

NERC e AHRC recebem projetos que estão dentro do escopo da 

chamada de propostas, conforme descrito no texto principal, e estão 

no âmbito do NERC, AHRC ou ambos. Recebemos aplicações 

multidisciplinares que abrangem os âmbitos do NERC e AHRC, 

embora não seja um requisito para o financiamento. Detalhes dos 

tópicos que cobrimos podem ser encontrados nos sites do NERC e 

AHRC. 

 



Como listado na chamada de propostas, as equipes devem propor 

coleta de dados, espécimes biológicos e minerais, elementos da 

cultura nativa e popular, presente e passada, concentrando-se em 

um ou mais dos temas prioritários descritos abaixo: 

 

● Compreensão de habitats e suas espécies; 

● Estudo da biodiversidade como fonte de subsistência e 

potencial para bioeconomia; 

● Preservação e recuperação do capital natural; 

● Estudos do patrimônio material e imaterial de povos 

ancestrais, indígenas e tradicionais e seus conhecimentos 

associados, etnografias; 

● Documentação e preservação de línguas indígenas 

amazônicas e sistemas de conhecimento associados; 

● Estudos sobre o uso sustentável de recursos naturais, 

arranjos institucionais para conservação e dinâmicas 

territoriais de povos indígenas e tradicionais; 

● Integração de dados de campo com tecnologias 

emergentes. 

 

Orçamento e 

duração 

 

NERC e AHRC têm até £4 milhões disponíveis para apoiar 

pesquisadores do Reino Unido por meio do International Science 

Partnerships Fund (ISPF). 

 

O ISPF é projetado para possibilitar e fomentar a prosperidade por 

meio de parcerias em pesquisa e inovação, apoiando pesquisadores 

e inovadores do Reino Unido a trabalhar com colegas ao redor do 

mundo nos principais temas de nosso tempo: planeta, saúde, 

tecnologia e talento. O fundo de £337 milhões é gerenciado pelo 

Departamento de Ciência, Inovação e Tecnologia e entregue por 

um consórcio dos principais órgãos de pesquisa e inovação do 

Reino Unido, que inclui o UK Research and Innovation 

(compreendendo os 7 conselhos de pesquisa, Innovate UK e 

Research England), as Academias do Reino Unido, o British 

Council, o Met Office, o National Physical Laboratory, a UK 

Atomic Energy Authority e a Universities UK International. Para 

obter mais informações, visite a participação no International 

Partnerships Fund nesta chamada de propostas. 

 

As propostas individuais podem solicitar um orçamento de até um 

máximo de £1.000.000 (custo econômico total) para apoiar a 

componente do UKRI de projetos colaborativos. Recebemos 

aplicações de diferentes tamanhos. 

 



A duração do prêmio do Reino Unido é de até um máximo de três 

anos. Os projetos bem-sucedidos do UKRI devem começar até 1º 

de novembro de 2024. 

 

Custos elegíveis 

 

As inscrições para esta chamada de propostas devem ser propostas 

de pesquisa colaborativa envolvendo o Reino Unido e o Brasil. 

NERC e AHRC financiarão a(s) componente(s) do UKRI de 

qualquer colaboração bem-sucedida. 

 

A componente do UKRI das inscrições deve ser orçamentada com 

base nos custos econômicos totais (fEC). Se a concessão for 

concedida, NERC e AHRC fornecerão financiamento com base em 

80% do fEC. 

 

Inclua todos os custos relevantes do UKRI na inscrição, tendo o 

cuidado de incluir custos suficientes para apoiar um projeto 

internacional, como viagens e subsistência, além de salários 

(Líderes do Projeto, Co-Líderes e PDRAs), consumíveis, custos de 

infraestrutura e custos indiretos. Consulte o Manual da NERC para 

detalhes sobre cabeçalhos de custos. 

 

Os requerentes podem solicitar custos de inclusão de acordo com o 

compromisso do UKRI com igualdade, diversidade e inclusão, e 

para continuar a atrair e nutrir pessoas talentosas da mais ampla 

base para permanecer internacionalmente competitivo em pesquisa 

e inovação. Os requerentes podem solicitar financiamento para 

cobrir custos adicionais para essa participação, por exemplo, para 

pessoas com deficiência que de outra forma não poderiam 

participar, ou para cuidados infantis adicionais. 

 

Co-Líderes Internacionais 

 

Os custos para Co-Líderes Internacionais de outros países podem 

ser incluídos de acordo com a Apolítica de Co-Líder Internacional 

da AHRC, desde que seja demonstrado que eles agregarão valor ao 

projeto. Todos os custos incorridos pelo Co-Líder Internacional 

precisarão ser listados como 'Exceções' e pagos a 100% dos custos 

diretos apenas (não são permitidos custos de infraestrutura e 

indiretos). Normalmente, não esperaríamos ver custos salariais 

para Co-Líderes Internacionais solicitados; no entanto, 

permitiríamos em algumas circunstâncias, por exemplo: 

 

• Quando um co-líder é remunerado apenas durante o período 

letivo e espera-se que complemente sua renda pelo resto do 

ano; 



• Quando um co-líder precisa garantir financiamento externo 

para conduzir pesquisas; 

• Quando a universidade do co-líder concorda em liberar 

tempo de ensino para eles, desde que possam garantir 

financiamento para substituição do ensino.  

Consulte a seção 3 do Guia de Financiamento de Pesquisa da 

AHRC para obter detalhes completos. 

 

British Council 

 

O British Council também está apoiando a participação do Reino 

Unido na Iniciativa Amazônia+10, incluindo o fornecimento de 

financiamento para pesquisadores do Reino Unido participarem 

desta chamada de propostas. Embora um projeto conjunto Brasil-

Reino Unido possa se candidatar tanto ao UKRI quanto ao British 

Council para financiar os componentes do Reino Unido, não 

esperamos que pesquisadores individuais do Reino Unido solicitem 

financiamento tanto do UKRI quanto do British Council no mesmo 

projeto conjunto. As aplicações para financiamento do UKRI e do 

British Council devem ser complementares, não duplicativas. Por 

exemplo, os requerentes poderiam solicitar custos para um Líder 

do Projeto do UKRI e um Co-Líder do British Council, mas não 

poderiam solicitar custos para o Líder do Projeto de ambos UKRI 

e British Council. As aplicações envolvendo tanto o UKRI quanto 

o British Council devem garantir que atendam a todos os critérios 

de elegibilidade relevantes. 

 

Serviços e Instalações 

 

Os candidatos do Reino Unido podem solicitar o uso de uma 

instalação NERC na inscrição. Você deve discutir sua inscrição 

com a instalação ou serviço pelo menos dois meses antes da data 

de encerramento da chamada de propostas para: 

 

• Discutir o trabalho proposto em detalhes; 

• Receber a confirmação de que eles podem fornecer os 

serviços necessários dentro do prazo de financiamento; 

A instalação fornecerá uma avaliação técnica que inclui o custo 

calculado de fornecer o serviço. Os serviços e instalações da NERC 

devem ser orçamentados dentro dos limites do financiamento. A 

instalação deve concordar que eles podem ser realizados dentro do 

prazo de gastos. 

 

Você não deve enviar a avaliação técnica com a inscrição, mas deve 

confirmar que a recebeu. 



 

Para obter mais informações, consulte o Manual de bolsas de 

pesquisa e bolsas da NERC. 

 

Leia a lista completa de Instalações da NERC que requerem uma 

avaliação técnica. 

 

A Computação de Alto Desempenho (HPC) e as grandes 

instalações de pesquisa em Harwell têm suas próprias políticas para 

acesso e custeio. 

 

O que não financiaremos 

 

● Custos de bolsas de doutorado (mas os fundos podem ser 

solicitados para intercâmbios de estudantes apoiados por 

outras fontes) 

● Solicitações de equipamentos de £10.000 ou mais não 

fazem parte desta oportunidade de financiamento. Você 

deve solicitar itens menores de equipamento (abaixo de 

£10.000 individualmente) sob 'Consumíveis (outros custos 

incorridos diretamente)' em sua inscrição. 

● Aeronaves NERC, tempo de navio ou uso de equipamento 

marinho da NERC. 

 

Proteção e 

Pesquisa Ética 

 

Deve-se dar total consideração ao contexto e às questões éticas 

relevantes do país colaborador no planejamento e condução da 

pesquisa, implementando uma abordagem de 'não causar danos' no 

dever de cuidado. Isso inclui idiomas, culturas, religiões, 

engajamento público, estruturas legais, sistemas políticos e 

regulatórios. 

 

As inscrições devem abordar integralmente questões éticas e de 

proteção, fazendo referência a orientações e regulamentos locais, 

quando aplicável. Considerações éticas são amplificadas em 

espaços de fragilidade e violência, exigindo reflexão adicional e 

proteção ao planejar a pesquisa. 

 

Transferência e 

Uso de Materiais 

Biológicos e 

Genéticos 

 

Qualquer coleta e troca de materiais biológicos e genéticos entre 

instituições colaboradoras deve ser realizada em estrita 

conformidade com a legislação relevante de acesso e 

compartilhamento de benefícios em vigor no Reino Unido e no 

Brasil. O Protocolo de Nagoya fornece um quadro para o 

compartilhamento justo e equitativo de benefícios decorrentes do 

uso de recursos genéticos. Pesquisadores do Reino Unido podem 

encontrar orientações adicionais no site do governo do Reino 

Unido. 



 

Conformidade com 

o Financiamento 

de Assistência 

Oficial ao 

Desenvolvimento 

(ODA) 

É responsabilidade dos requerentes de projetos financiados pela 

ODA garantir que sua proposta seja elaborada com "a promoção do 

desenvolvimento econômico e do bem-estar de países em 

desenvolvimento como principal objetivo". Também é 

responsabilidade do requerente garantir que sua proposta atenda às 

especificações da oportunidade de financiamento para o esquema 

de financiamento para o qual estão se candidatando e direcionar 

quaisquer dúvidas a respeito disso para a equipe do Reino Unido 

responsável pela oportunidade de financiamento (listada na seção 

de contato). Informações sobre projetos anteriores compatíveis 

com a ODA no Brasil podem ser encontradas aqui.  

 

A definição de ODA do Comitê de Ajuda ao Desenvolvimento 

(OECD) pode ser vista aqui. 

 

A Lista de Países Recebedores de ODA da DAC mostra todos os 

países e territórios elegíveis para receber assistência oficial ao 

desenvolvimento (ODA). 

 

Para ser elegível para esta chamada de propostas, as inscrições 

devem deixar claro que seu propósito principal é promover o 

desenvolvimento econômico e o bem-estar do Brasil, que é um 

país da Lista DAC. 

 

Os requerentes devem: 

 

● Buscar investigar um problema específico ou buscar um 

resultado específico que terá impacto no Brasil; 

● Articular claramente que o Brasil é o principal beneficiário de 

suas atividades de pesquisa; 

● Fornecer evidências do porquê esse é um problema para o 

Brasil; 

● Abordar eficaz e eficientemente a questão identificada; 

● Demonstrar que a pesquisa possui um padrão 

internacionalmente excelente; 

● Identificar caminhos apropriados para o impacto, garantindo 

que o Brasil se beneficie diretamente da pesquisa. 

 

O UKRI também espera que qualquer pesquisa realizada em um 

país em desenvolvimento seja conduzida por meio de parcerias 

equitativas e envolva liderança intelectual e expertise desse país. 

Na chamada Amazônia+10, é um requisito colaborar com 

pesquisadores no Brasil e para a equipe incluir pelo menos um 



membro detentor de conhecimento tradicional relacionado ao 

território escolhido, PIQCT - Povos Indígenas, Quilombolas e 

Comunidades Tradicionais. 

Evidências insuficientes de como a pesquisa atende a esse requisito 

podem levar à rejeição do esquema. No entanto, o UKRI também 

incentiva os requerentes a articular quaisquer benefícios 

secundários, seja no Reino Unido ou em outro país desenvolvido. 

Igualdade de Gênero 

 

A ODA fornecida pelo UKRI deve estar em conformidade com os 

requisitos da Lei de Desenvolvimento Internacional (Igualdade de 

Gênero) de 2014, que afirma a "desejabilidade de fornecer 

assistência ao desenvolvimento que provavelmente contribuirá 

para a redução da pobreza de uma maneira que provavelmente 

contribuirá para a redução das desigualdades entre pessoas de 

diferentes gêneros". Todas as inscrições devem abordar esse 

requisito e detalhar como a consideração significativa, mas 

proporcional, foi feita quanto à forma como o projeto contribuirá 

para a redução das desigualdades de gênero. 

Espera-se que alguns projetos tenham menos impacto sobre o 

gênero e as relações de gênero, e o julgamento profissional dos 

requerentes deve ser exercido para garantir uma consideração 

apropriada do contexto e dos objetivos pretendidos do projeto. 

Você pode fazer referência a outras partes de sua inscrição dentro 

desta declaração, se relevante.  

Leia a orientação do UKRI sobre conformidade com a igualdade 

de gênero. 

Requisitos de 

Gerenciamento de 

Dados 

Você deve aderir à política de pesquisa aberta do UKRI e à política 

de dados da NERC. 

 

Para obter detalhes dos centros de dados da NERC, consulte o 

Serviço de Dados Ambientais da NERC. 

 

Pagaremos diretamente ao centro de dados da NERC pelos serviços 

de arquivo e curadoria, mas você deve garantir que solicite recursos 

suficientes para cobrir a preparação de dados para arquivamento 

pela sua equipe de pesquisa. Serviços adicionais dos centros de 

dados, como desenvolvimento de banco de dados ou um 

especialista em gerenciamento de dados de projeto durante o seu 

projeto, devem ser discutidos com o centro de dados relevante antes 

da apresentação e os custos incluídos em sua inscrição. 



 

Quando outros tipos específicos de dados também são coletados, 

você deve consultar as orientações relevantes do conselho para 

arquivar esses dados específicos. 

 

Requisitos de 

Relatórios 

Os candidatos bem-sucedidos serão obrigados a relatar os 

resultados da pesquisa no ResearchFish, de acordo com os Termos 

e Condições do UKRI. Isso é necessário anualmente e continua 

por até cinco anos após o término do financiamento. 

 

O monitoramento, a avaliação e a aprendizagem serão 

componentes-chave do programa, e as equipes de projetos 

deverão cumprir todos os requisitos de relatório sobre resultados 

de pesquisa e conformidade com a ODA do UKRI ou do 

Departamento de Ciência, Inovação e Tecnologia (DSIT), que 

serão detalhados nos termos e condições dos prêmios do Reino 

Unido. Os pesquisadores do UKRI também deverão apoiar 

colegas brasileiros na apresentação de relatórios exigidos pelas 

agências de financiamento brasileiras. 

 

Processo de 

Submissão 

 

Todas as inscrições colaborativas conjuntas Reino Unido-Brasil 

devem ser enviadas para o CNPq por meio da Plataforma Integrada 

Carlos Chagas. 

 

A inscrição conjunta deve ser enviada por um Investigador 

Principal formalmente afiliado a uma instituição localizada em um 

dos estados da Amazônia Legal no Brasil (Amazonas, Acre, 

Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e Mato 

Grosso) em nome de todas as instituições e pesquisadores 

colaborando no projeto conjunto, conforme descrito na seção 7 da 

chamada de propostas. 

 

O UKRI atua como uma agência de financiamento internacional 

nesta oportunidade de financiamento liderada pelo Brasil, e 

financiaremos a componente do UKRI de projetos conjuntos Reino 

Unido-Brasil. Nenhum documento deve ser enviado ao UKRI ou à 

NERC na etapa de envio para avaliação. 

 

Após a conclusão do processo de avaliação, os candidatos do Reino 

Unido de projetos conjuntos bem-sucedidos serão convidados a 

enviar detalhes da componente do UKRI para a NERC por meio do 

UKRI Funding Service. 

 

Você deve indicar claramente que sua inscrição é preparada 

em conjunto com o Brasil, incluindo "Brazil-UKRI" como um 



prefixo no título do seu projeto ao enviar a inscrição para a 

plataforma do CNPq. 

 

Os candidatos do Reino Unido devem garantir que suas instituições 

estejam registradas no diretório de instituições do CNPq para 

permitir o processamento de suas inscrições pela plataforma do 

CNPq. Você pode verificar se suas instituições já estão registradas 

no site do CNPq e, se sua instituição não estiver listada, você pode 

registrar uma nova instituição. 

 

Documentos 

Adicionais 

Obrigatórios 

Além do formulário de inscrição conjunta de pesquisa preparado e do 

orçamento detalhado para cada Fundação de Amparo à Pesquisa (FAP) 

de estado brasileira e o CNPq, conforme solicitado na chamada de 

propostas, como requerente do Reino Unido, você deve enviar as 

seguintes informações adicionais obrigatórias como um único 

documento, a ser submetido no campo “Plano” do formulário de 

submissões em sua inscrição conjunta ao CNPq. 

 

 

1. Tradução para o inglês do formulário completo de proposta de 

pesquisa (Anexo IV da chamada de propostas); 

 

2. Declaração de conformidade com a ODA 

Até 1 página de A4. Deve descrever como o projeto proposto atende aos 

requisitos da ODA desta chamada de propostas, respondendo às seguintes 

perguntas: 

 
● Busca investigar um problema específico ou buscar um resultado 

específico que terá impacto no Brasil; 

● Articula claramente que o Brasil é o principal beneficiário de suas 

atividades de pesquisa; 

● Fornece evidência do porquê esse é um problema para o Brasil; 

● Aborda eficaz e eficientemente a questão identificada; 

● Demonstra que a pesquisa possui um padrão internacionalmente 

excelente; 

● Identifica caminhos apropriados para o impacto para garantir que o 

Brasil se beneficie diretamente da pesquisa.  

 

3. Declaração de igualdade de gênero 

Até um lado de A4. A declaração deve descrever como o projeto proposto 

contribui para reduzir a desigualdade entre pessoas de diferentes gêneros. 

Além disso, a declaração deve explicar: 

 

● Que medidas foram implementadas para garantir oportunidades 

iguais e significativas para pessoas de diferentes gêneros durante 

todo o projeto, incluindo o desenvolvimento do projeto, os 

participantes da pesquisa e os beneficiários da pesquisa; 



● O impacto esperado do projeto (benefícios e perdas) para pessoas 

de diferentes gêneros, tanto durante o projeto quanto 

posteriormente; 

● O impacto nas relações entre pessoas de diferentes gêneros e 

pessoas do mesmo gênero; por exemplo, mudanças nos papéis e 

responsabilidades em domicílios, sociedade, economia, política, 

poder;  

● Como quaisquer riscos e consequências negativas não 

intencionadas na igualdade de gênero serão evitados ou 

mitigados e monitorados; 

● Se há algum resultado relevante sendo medido, com dados 

desagregados por idade e gênero (quando divulgado). 

 

4. Salvaguarda e Pesquisa Ética 

 

Até uma página de A4. Você deve descrever as implicações éticas ou de 

Inovação Responsável na proposta de trabalho proposta. Se você não 

acha que o trabalho proposto levanta questões éticas ou de RRI, explique 

o motivo. 

Você precisa demonstrar que identificou e avaliou as considerações éticas 

ou de inovação responsável relevantes e como as gerenciará. Isso deve 

incluir como seu projeto gerenciará: 

 

● A proteção de participantes e pesquisadores; 

● Riscos e sensibilidades relacionados ao contexto em que a 

pesquisa está sendo realizada; 

● Prevenção de danos; 

● Desigualdades de poder; 
 

5. Formulário e justificativa de orçamento do UKRI 

Até 2 páginas de A4. Use o modelo no Anexo X e disponível no UKRI 

Funding Finder. 

 

Uma Justificativa Comum de Recursos abrangendo todas as Organizações 

de Pesquisa do Reino Unido solicitando financiamento do UKRI deve cobrir 

o seguinte: 

 

● Custos Diretamente Incorridos; 

● Instalações; 

● Esforço do Investigador; 

● Uso de recursos da equipe compartilhada; 

● Qualquer acesso a instalações e equipamentos compartilhados. 

 

Para quaisquer inscrições conjuntas envolvendo tanto o UKRI quanto o 

British Council, você deve incluir apenas os custos associados à 

componente do UKRI. 

 

Detalhes ou desdobramentos de todos os recursos do projeto não são 

necessários. No entanto, você deve demonstrar como os recursos que 

espera precisar para seu trabalho proposto: 



 

● São abrangentes, apropriados e justificados; 

● Representam o uso ideal de recursos para alcançar os resultados 

pretendidos; 

● Maximizam os resultados e impactos potenciais. 

 

Os custos devem ser justificados com base nos custos econômicos totais 

(FEC) do projeto, não apenas nos custos esperados do UKRI. Para alguns 

itens, não esperamos que você justifique o valor monetário, mas o tipo de 

recurso, como quantidade de tempo ou tipo de pessoal solicitado. 

 

Se você não fornecer uma justificativa adequada para um recurso, 

podemos deduzi-lo de qualquer financiamento concedido. 

 

Contatos do UKRI 

 

Se você tiver alguma dúvida relacionada à componente do UKRI de sua 

inscrição, entre em contato com: 

Lucy Hopewell, NERC 

Konrad Mould, AHRC  

Amazon@nerc.ukri.org  

 

  



ANEXO X – ORÇAMENTO DETALHADO PARA PROPONENTES AO UKRI 

UKRI Budget Information 

<to include link to UKRI Funding finder word document> 

UK Organisation where the Grant would be held 

Organisation  
Research Organisation 

Reference: 
 

Division or Department    

    

 

Summary of Resources Required for Project 

  

Financial resources 

Summary 
fund 

heading 

Fund 
heading 

Full 
economic 
Cost 

NERC 
contribution 

% NERC 
contribution 

Directly 
Incurred 

Staff 0.00 0.00 80 

 
Travel & 
Subsistence 

0.00 0.00 80 

 Equipment 0.00 0.00 Enter% 

 Other Costs 0.00 0.00 80 

  Sub-total 0.00 0.00   

     

Directly 
Allocated 

Investigator
s 

0.00 0.00 80 

 
Estates 
Costs 

0.00 0.00 80 

 
Other 
Directly 
Allocated 

0.00 0.00 80 

  Sub-total 0.00 0.00   

     

Indirect 
Costs 

Indirect 
Costs 

0.00 0.00 80 

     

  Total 0.00 0.00   
 

 Summary of staff effort requested 

 Months 

Investigator 0 

Researcher 0 

Technician 0 

Other 0 

Visiting Researcher 0 

Student 0 

Total 0 
 

 

 


